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A EBA  OFFICE  COMERCIO DE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado inscrita no CNP3 no. 09.015.414/0001-69, vem â presença do Ilmo. Sr. 
Pregoeiro responsável, neste ato representada por quem ao final esta subscreve, 
apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL em epígrafe, nos termos do  art.  24 do Decreto 

Federal n.o 10.024/2019, bem como nos princípios básicos que regem a Administração 

Pública e aqueles inerentes ao procedimento licitatório, nos fatos e fundamentos 

jurídicos a seguir aduzidos: 

Súmula no 177 TCU - A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra 

indispensável da competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade 
entre os licitantes, do qual é subsidiário o princípio da publicidade, que envolve o 

conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da licitação, 

constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade 

demandada em uma das especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do 

pregão. 

Na formação do termo de referência, exigências exageradas e/ou desnecessárias é que 

oneram o estado. Deve-se portanto, repudiar eventuais direcionamentos quando das 
especificações técnicas, em consonância com os princípios da ampla competitividade, da 

isonomia, da moralidade, da igualdade, conforme estabelece o  art.  30  do Decreto 
10.024/2019:  

Art. 30  -  Decreto  10.024/2019: 

xr termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos 
preliminares, que deverá conter: 

1. 	a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 

especificações irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a 
competição ou a realização do certame; 

Conforme dispositivo, são vedadas especificações supérfluas ou irrelevantes que limitem, 

frustrem ou restrinjam a competição, no caso, um alimentador automático que é de 
oferta limitada e que mais que triplica o prego unitário do equipamento, conforme se 
provará adiante. 

Especificações excessivas e supérfluas que ocasionem restrição ao caráter competitivo 
são causas de nulidade, nos termos do  art.  71 e 148 da Nova Lei de Licitações (Lei 
14.133/2021), já em vigor: 



Art.  71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado c'3 autoridade superior, que 

poderá: 

10  Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 

ensejo ti apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.  

Art.  148. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia 

do interesse público envolvido, na forma do  art.  147 desta Lei, e operará 

retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir 

ordinariamente e desconstituindo os já produzidos. 

I  - DO OBJETO (item 24):  

Trata-se de pregão visando a aquisição de fragmentadoras de papel, que conforme 

descritivo, deverá possuir as seguintes características: 

FRAGM E NTADO RA : fragmentar automático: mínimo 1.50 folhas;  
fragmentar manual: mínimo 8 folhas;  fragmentar: clipes, grampos no 

papel e cartão; tecnologia de economia de energia e indicador de 

resfriamento; cesto com capacidade  minima  de 44 litros; corrente  minima:  
1.2 A; corte mínimo: super corte em partículas; nível mínimo de ruído: 55 
Db; potência  minima:  152 W; tempo mínimo de funcionamento: 30 min.; 
tempo mínimo de repouso: 60 min.; formato mínimo: (L)434mm x 

(A)617mm x (P)365mm; voltagem: 110 V ou bi-volt; garantia: 12 meses ou 
mais 

Quantidade: 40 unidades / Valor estimado: R$ 2.657,63 

Quanto ao descritivo, temos que se trata da compra de fragmentadora de papel, que 

conforme o descritivo acima, não existe fragmentadora que corte 150 folhas 
simultaneamente neste valor estimado, pois esta capacidade seria industrial. 

Pela descrição, subentende-se que se trata de um modelo com "alimentador automático" 

para 150 folhas, mas na verdade a capacidade de corte verdadeira destes modelos é de 
10 folhas por vez no modelo da marca Aurora e apenas 08 folhas no modelo da  
marca Tilibra (modelos GBC/REXEL AUTO+ 150X). 

Preliminarmente, o valor de referência de apenas R$ 2.657,63 é muito abaixo do 

praticado pelo mercado, o que indica que este certame fracassará, sendo licitado 
inutilmente, gerando prejuízo operacional tanto para as licitantes, como para a 
Administração, visto que neste valor de referência somente serão ofertadas propostas de 
modelos que não atendem a especificação e terão que ser desclassificados, levando o 

certame para a etapa recursal. Sugerimos o cancelamento do item como medida 

preventiva. 

Nesta impugnação, não tratamos especificamente sobre direcionamento, mas sobre a 
restrição à competitividade a modelos com gaveta automática, que é uma especificação 



onerosa, que acaba por limitar a oferta a esses modelos de baixa capacidade de corte 

por meio do emprego de características onerosas e supérfluas. 

siinuttânea di diS  folhas  poi  ez, retJivrie de funciona en o continuo 

As fragmentadoras dos descritivos do item são modelos autofeed de baixa capacidade de 

corte (8 a 10 folhas a depender da marca) mas que possuem gavetas alimentadoras 

(para 150 folhas) que encarecem o custo das máquinas em três ou quatro vezes 

comparativamente a uma fragmentadora tradicional. 

Além disso, possuem sistema de corte plástico e uso intermitente (esquentam e 
necessitam de repouso para resfriamento do motor), sendo de baixa durabilidade. 

É esta gaveta alimentadora que encarece os produtos, pois as opções disponíveis no 
mercado são poucas, geralmente marcas exclusivas e custam caro, valor próximo de R$ 

4.000,00 a unidade. 

Fragmentadoras convencionais com todo sistema de corte em  ago,  maior velocidade e 

funcionamento contínuo (sem pausas para resfriamento do motor) são mais comuns no 

mercado e possuem construção mais robusta (todo sistema de corte em  ago  e regime de 

funcionamento contínuo sem pausas para resfriamento), e são mais vantajosas para a 

Administração Pública que deve primar pelo BOM EMPREGO DO ERARIO, ou seja, aplicar 

a verba pública de forma eficiente e gerencial, evitando bens de qualidade duvidosa ou 

especificações supérfluas e onerosas. 

Este é o teor de nossa impugnação. 

Uma máquina com gaveta alimentadora do tipo AUTOFEED como a AURORA AS152CM, 
que tem todo sistema de corte fabricado em plástico e tem uma capacidade de corte 

baixa de apenas 10 folhas por vez, e funcionamento intermitente com pausas para 
resfriamento do motor, necessitando de 45 minutos de repouso por ciclo, custa 3 vezes 
mais caro que um modelo similar sem a gaveta automática: 



Fragmentadora Aurora AS152CM 

• Tipo de corte: Partículas de 4 x 12 mm; 

• Nível de segurança: P4  (DIN  66399); 

• Nível de ruido: 60(dB); 

• Capacidade: 150 folhas (Automático) e 10 folhas (manual) A4 

(75  g/m2): 

• Fragmenta cartões de banco, pequenos grampos e clipes; 

• Abertura de entrada com 220 mm; 

• Funcionamento: 60 min e descanso 45 min (Automático)! 10 

min e descanso 45 min (Manual); 

• Velocidade de fragmentação: 2 m/min; 

• Sensor de presença de papel: 

• Sensor de cesto cheio/desalinhado; 

• Sensor de presença de cesto (sem o cesto não funciona): 

= Sensor de superaquecimento e sobrecarga; 

• Reversão automática e manual; 

• Capacidade do cesto: 32,2 litros; 

Rodizios para facilitar a locomoção; 

controles manuais: Avanço, retrocesso e liga/desliga; 

• Voltagem: 110 ou 220V; 

• Potência: 205 W 

• Peso: 15,2 KG: 

• Dimensões: 356 x 466 x 580 (L x P x A); 

• Assistência Técnica em todo território nacional. 

Essa mesma máquina sem a gaveta alimentadora com espaço interno para 150 folhas 

que caracteriza os modelos autofeed, custa menos de R$ 1.000,00. 

https://www.cloocile.com/search?sca  esv=784edc2536e4d4008,,sca upv-= l&sxsrf=ADLY  

WILZS1ciD3ULP09xFkbkQmnNG-hFSiw:17189049400588La=fraamentadora+10+folhas&t 
bm=shop&source=lnms&fbs=AEONm0AuaLfhdrtx2b90DfKOonmi2aC xrXWMCzypYiNcIN  

NRCOG4t8WPeBQQn3C-vvw1q0o7k5OE Mn9eqEkOrdclOciDOcivvLnm9RcBwjACrbGwT50Mw  
r2uSi1050qTW9-uk5D8TB1ASe4P0f13ndEIFkXEbK54SxcwkICJUa36pRciihSM2GUW011IP2u  
iLuxbA0GaciPOskKyZ1zNiC3TARhcif y FBxhVg8tved=lt:200715&ictx=111  

Pelo mesmo valor de um modelo com gaveta automática de cerca de R$ 3.500 a R$ 

4.100,00, é possível adquirir uma fragmentadora convencional com especificações muito 

melhores, com todo sistema de corte em  ago,  alta velocidade e funcionamento continuo 

sem pausas para resfriamento do motor: 



Fragrnentadora de papel  Security  CF 1317 

411 Adicionar esse produto ao  carrion°  

Adicionar essa produto ao  unit**  

 

   

Modelo projetado para alta performance  
Compact()  e Robusto 

- Modelo: 2020 
Solução Projetada para Uso Departamental 

- Mecanismo completo em  Ago  
- Boa Capacidade de Folhas 
- veiOcidade Media de)-ragíTientae: > 2U nvrnini 
- Ciclo de Trabalho: 60 minutos de funcionamento continuo, sem parada para resfriamento. 

iviuititungoes: !Moo e  in  aUtornatialS, parada e reversao autornanca em caso de excesso e papal. 
- Parada automática quando aporta estiver aberta. 
-  Led  indicador via painel de cesto cheio, porta abet/a, liga/desliga. 
- Fragmenta Clipes, grampos, Cartão,  CD's.  

Todas as engrenagens em Metal Pentes raspadores em Metal. 
- Baixo nivel de ruido: 58 DBIA. 

Sistema de rodizios para locomoção. 
- Cesto  Tian  Gaveta  

1 	Gabinete em ABSJ Laminas de corte em Aço para Partículas 
o
l 

- Sensor de proteçao contra sobrecargae superaquecimento o motor. - Reverso Automático 
- O equipamento somente estará dentro da garantia legal se utilizado de forma correta seguindo as especificações 
e as orientações do manual de instruções. 

O agente público tem a prerrogativa de corrigir isso e evitar o gasto de verba pública 
que pode e deve ser economizada ou melhor empregada: 

SÚMULA 473 STF -  PRINCÍPIO DA AUTOTUTELA: 

"A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial," 

O modelo da referencia é um modelo com alimentador automático tipo gaveta como a 
AURORA AS152CM, que pode ser visualizado pelo catalogo disponível no sita oficial da 
empresa 	disponível 	para 	download 	pelo 	link  
https://drive.qooqle.com/fileic1/1BeBOXIdvpwR6-pifSLQ0zDrOSIbopAQ9/view 	,cuja 
captura de tela reproduzimos abaixo: 



r 9 P-4 60745 
16115  

230 32.2 

-4q1 

110V:C6d. 7852 
220V:05d. 7853  

Folhas Capatidade Nivel de 	Peso 	Abertura 	Uso 
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de corte cesto cheiosobrecarga 	Rutomatico 

51;i0rum 

Preliminarmente, a máquina do termo de referencia é um modelo com baixa capacidade 

de corte (apenas 10 folhas por vez) mas que possui um alimentador automático que é 

um compartimento do tipo gaveta, que comporta no seu espaço interior, até 150 folhas 

que são fragmentadas simultaneamente, uma a uma, de forma bastante lenta. 

De acordo com o fabricante, no modo automático (pela gaveta alimentadora) destroi até 

2.020 folhas por ciclo de 60 minutos de funcionamento e 45 minutos em descanso 
(Automático).  

36 no modo manual, destroi até 1.010 folhas por ciclo de 10 minutos em funcionamento 

e 45 minutos em descanso (Manual); Velocidade de fragmentação: 2 m/min: 

Ou seja, a fragmentação manual (pelo modo convencional) é muito mais veloz que a 

fragmentação automática, pois, a máquina leva 60 minutos para fragmentar apenas 
2.020 folhas pela gaveta alimentadora, havendo um intervalo de repouso de 45 minutos 
para resfriamento do motor neste modo, significando que a máquina necessitará de 
intervalo de repouso em qualquer caso, permanecendo ociosa/inoperante por boa parte 

do dia durante a rotina administrativa do órgão. 

O fato é que esta gaveta alimentadora é justamente a causadora da limitação ao caráter 

competitivo, pois se trata de um produto de oferta limitada (pouca variedade de modelos 
no mercado), alguns exclusivos de determinados fornecedores, bem como se trata de 



agens 	Videm 	Maps 	Mais  ••••  

Patrocinado • Comprar Fragmentadora Aurora AS152CM 

Todas 

ias 

uma característica que torna o produto muito mais oneroso sem que, necessariamente, 

essa tecnologia represente alguma vantajosidade. 

Perceba que no varejo,a Aurora AS152CM é comercializada em média, por valores a 

partir de R$ 3.500,00: 

O https://www.google_comisearch?sca esv =1 a58b913e7c9882.7fatsx.srf=ADLYWILnWLQWzDyvNot.1481hOSO_bTy73sA:1715 /173339531 

-'" 	• "'"' 

Fragmentadora Aurora AS152CM 	 X 	MO 4,11,  

Fragmentadora Fragmentadora De Fragmentadora de I Fragmentadora 

Aurora, Corte em Papel Aurora 150 Pape! ate 150 1 Aurora As152cm-2 
i 

Particulas, Ate 150... Folhas As152cm -... = 	Folhas Aurora... , 	i De 150 Folhas... 
1 

R$ 3.599,99 R$3.522,06 R$3779.99 e R$ 3.712.00 
I  

KaBuM! Mercado Livre  Click  Suprimentos Mercado Livre 

Frete grátis Frete grátis Frete  gratis  

Há no mercado fragmentadoras convencionais com especificações similares (sem gaveta 

alimentadora) por menos de 1/3 do valor praticado pelo varejo na comercializa0o da 

Aurora AS152CM e outras similares como a Tilibra GBC/REXEL 150X, que custa no  site  

oficial da Tilibra R$ 3.990,00 e na verdade tem capacidade de corte de 8 folhas por vez e 
espaço na gaveta alimentadora automática para 150 folhas. 

https://www.tilibr4express.com.br/fragmentadora-de-papel-150-folhas-127v-automatica   
-supercorte-particulas-150x?gad source=1.&gclid=CjwKCAiw14yyBhAgEiwADSEjeM54g-A 
XBiC4Nh2V3bDR383BMZmpSzfgKT5afLq-Qu5 fFRGxSGqVhoCVKOQAvD BwE 
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tilibra 
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0 que varnos buscar hoje? 0, Ellog 	 Entre • 

AGENDAS ARTÍSTICO PROFISSIONAL CADERNOS CRIATIVO ESCOLAR ESCRITA ESCR ITORI 0 FRAGMENTA DORA'S  HOME OFFICE  INFORMÁTICA MOCHILAS  PURIM.  

PACO N PsoOSbo C. a35i5 21122 > 

Fragmentadora de Pape! 150 
folhas 127V Automática 
Supercorte-Partículas 1SOX 
f_nd 

Conheça os niveis de segurança Os diferentes 
modelos de fragmentadoras's.16 rlasstficados de 
acordo com o tipo de cone oferecido. Segundo o 
padrão  international DIN  32757-1. são 
determinados nfveis desegurança de 1 a 7, sendo 
o  or  imea o em tiras e o ultimo  ern  initiopardcdas. 
Ou sela, quanto maior for o n&ia,..  Vet  mais  

httnsi/Ivamatilibraexpress.combrifiagmentadora- de-papek• 150-folhas-  127v•autotnatica• superr.ofTe-particulas-150X?gad..Source = Mod& C.j*K...A5 1:13 

tilibra = Departamentos O rise varnos  buscar  noIe?  Entre c.  Cadastre-se 

AGENDAS AR T ÍSTICO PROFISSIONAL CADERNOS CRIATIVO ESCOLAR ESCRITA ESCRITÓRIO FRAGMEN TADORAs  HOME OFFICE  TNFOFDAAT IcA MOctirLAS PURIFICADO 

Fragmenta atéP folhas 	ompartimenio nu,p.ual 

.  NNW  de Se..guranva (D50 

. DestrÓI dopes egampas pequertoS ixatios em  pap&  

. Tritura  car  tdes magneticos 

. Pussui cesto  coin  capacidade de 44 !Eros 

.:rem recurso de et*(1,41C4711.7 de energla 

. 5 silenciosa. tom  :reel  de.ruldo de 55-48 

. Clara, n13  di,)  aros contra defenus de falarica00 

Capacidade de Fragmentação: 150 folhas  (au  tomat.co) 	 Fragmenta rnanualmente: 08 foltias PotOncia: i 52W 
Capacidade do cesto: 44  on,  

Corrente 1.2 A 

Corte: Sopercorte em partkulas 

Formato: (I 1434min x (A)517into x ( 5)365mrn 

Fragmenta automaticamente: 156 folhas  

F. 	inertia  também: r  lines, grampus  no papal e  cedar)  

Indicador de resfriamento: Sim 

Nível  tie  ruldo: 53 nf3 

Nivel de Segurança: 5-.1 

Número de f..isuarios: f .2  

Tecnologia de economia de anemia: Sim 

Tempo de funcionamento: 30 minutos 

Tempo de repouso: til minutos 

Voitagems. 127V 

Garantia: Garantia de 2 anos contra defeitos de fc. 

Note que tanto a Tilibra GBC/Rexel 150X, quanto a Aurora AS152CM que são modelos 
com alimentadora automática, são fragmentadoras de alto custo, e especificações ruins. 

A capacidade automática refere-se ao espaço interno da gaveta alimentadora 
automática, que em ambos os casos, leva-se cerca de 60 minutos para fragmentar uma 
pequena quantidade de folhas, fragmentadas lentamente, uma a uma, com grande 
intervalo de repouso (ficando ociosa por 60 minutos a cada cicio), já que as 

fragmentadoras superaquecem devido a baixa qualidade de seu motor (devido a baixa 
potência, sendo 205 watts na Aurora e apenas 152 watts na Tilibra). 

A Tilibra tem um valor de mercado de R$ 3.990,00 mas sua capacidade de corte é de 
apenas 08 folhas por vez, com intervalo de repouso de 60 minutos. 



Ambas as fragmentadoras tem baixa capacidade de corte (08 folhas na Tilibra 150X e 10 

folhas na Aurora AS152CM). 

Para efeitos comparativos, uma fragmentadora de capacidade de corte de 12 folhas por 

vez porem sem a gaveta alimentadora, custa em media à partir de R$ 1.090,00 como 

possível verificar em  sites  na internet: 

tilibra 
exprvss 

O ribc varms buscar hr.0? MiI31pg 	 Errcre Cadasir 
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Fragmentadora de Papel 12 
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127V PSX12 06 
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10x 	R$ 1 09,09 rn lurOS 
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De modo que o alimentador automático é uma característica onerosa e que não 

representa grande vantajosidade em relação aos modelos tradicionais sem gaveta 
alimentadora, impugnamos a especificação do termo referencial para que esta 
característica supérflua seja afastada, pois limita a competitividade, na medida em que 
poucos são os modelos disponíveis no mercado para oferta, a maioria deles exclusivos de 
fornecedores já estabelecidos, bem como pelo fato que esta característica não 
representa vantajosidade técnica que justifique os pregos praticados, pelos motivos 

expostos. 

Primeiramente, pois são fragmentadoras ruins, com especificações de baixa qualidade, 
que facilmente são encontradas por 1/3 do valor ou ainda mais baratas quando se 

pesquisa por especificações similares sem a gaveta alimentadora. 

Segundo pois, o alimentador automático não condiz com a capacidade de corte 

divulgada, visto que as folhas não são fragmentadas de uma (mica vez, mas leva-se um 

tempo considerável para que o equipamento realize a tarefa de fragmentação, com 
grande intervalo de resfriamento do motor entre um ciclo e outro, comprovando-se que 
a fragmentação convencional é muito mais eficiente na tarefa de descarte das resmas de 
papel. 

Como vimos, o alimentador automático se trata apenas de um compartimento onde o 
papel é depositado como se fosse um desumidificador de papel, mas que as folhas são 
puxadas uma a uma de forma bastante lenta e de modo muito menos eficiente que se 



inseridas na abertura de inserção que não difere em nada nos modelos convencionais 

sem gaveta alimentadora. 

Terceiro, que pelos valores praticados, esta Administração pode adquirir fragmentadoras 

convencionais de qualidade muito superior, mais robustas e mais velozes, que operam 

em alta velocidade e em regime de funcionamento continuo, sem necessidade de pausas 

longas e constantes para resfriamento do motor e com todo sistema de corte composto 

por pegas metálicas (engrenagens, pentes raspadores e lâminas de corte em  ago),  como 

o caso do modelo  Security  CF1317: 

CF1317: fragmentação em velocidade de 23 metros por minuto, todo sistema de 
corte em metal incluindo lâminas de corte, pentes raspadores e todas as 
engrenagens em aço, sem componentes plásticos, funciona continuamente sem 

esquentar por 1 hora sem pausas para resfriamento do motor, e tem capacidade 

simultânea para 15 folhas A4 75g/m2, com corte em nível de segurança 5 

(micro-partículas em 2x15mm), lixeira com volume de 30 litros, potência de motor de 

600 watts: http://ebaoffice.com,brifragmentadora departamental-5-22.html  

Valor unitário: R$ 3.600,00 

Note ainda que as fragmentadoras autofeed, são modelos de pequeno porte com 
especificações ruins de máquinas de pequeno porte como regime de funcionamento 

intermitente (necessitam de intervalo para resfriamento do motor a cada ciclo), baixa 

potência do motor, baixa capacidade de corte e todo sistema de corte composto por 
pegas em polímero (lâminas, engrenagens e pentes raspadores fabricados em  PVC),  
sendo fragmentadoras de baixo custo que os fabricantes, foram criativos para adotar 
uma estratégia de  marketing  visando comercializar as fragmentadoras de entrada a 

preços muito mais elevados, apenas acoplando uma alimentadora automática nestas 

máquinas que custam em média R$ 1.000,00 e as comercializando por valores três 
vezes mais elevado, como é o caso da Aurora AS152CM e da Tilibra GBC/REXEL 150X, 

que sem a gaveta alimentadora, são similares a modelos de baixo custo nas 
especificações, diferindo apenas no prego extremamente elevado. 

Como podemos perceber, a capacidade de 150 folhas nos atuais modelos (Tilibra GBC e 
Tilibra REXEL) não é a capacidade real do modelo e sim o espaço interno na gaveta 

alimentadora, pois neste modo de operação as folhas são depositadas no compartimento 
e puxadas lentamente uma a uma. 

Apesar de haver esses modelos, a competitividade é restrita pois a oferta do objeto está 

limitado hs revendas autorizadas desta empresa Tilibra, alternativamente há um modelo 
da marca Aurora. 

Isto pois, o descritivo remete ao modelo autofeed (alimentação automática) que 
somente poucas empresas comercializam para suas revendas autorizadas, pois se trata 

de uma fragmentadcra com capacidade real para 8 h 10 folhas, e não 150 folhas, que é 
o tamanho do compartimento/gaveta alimentadora. 



Sugere-se a reavaliação das características do objeto para afastar a causa de restrição 

competitividade e o direcionamento para a marca Aurora, e viabilizar a oferta, 

sugerindo-se a compra de modelos convencionais que são de melhor qualidade, pois com 

o valor de referência é possível adquirir fragmentadoras convencionais robustas, de alta 

performance, com velocidade de 23m/min, tempo de uso continuo sem paradas para 

resfriamento do motor e todo sistema de corte metálico (sem pegas plásticas como os 

modelos autofeed). 

Perceba então que por conta do alimentador automático, a disputa fica limitada apenas 

aos modelos autofeed Tilibra 150X e Aurora, deixando de fora todos os outros 

equipamentos convencionais existentes no mercado, que tem especificações melhores 

por menores pregos. 

Considere que este modelo com gaveta alimentadora tem um custo elevado mas possui 
sistema de corte todo em plástico, e não em metal, por isso são de baixa durabilidade e 

assim, o contratante não poderá pagar quase R$ 4.000,00 do prego de mercado, valor 
acima do estimado em edital, em uma fragmentadora com capacidade de corte de 

apenas 8 folhas e que tenha todo sistema de corte em plástico (pentes, navalhas e 
engrenagens), quando uma fragmentadora desta capacidade e nível de segurança em 

partículas (igual a Aurora AS152CM ou Tilibra GBC 150X) , porém sem o alimentador 

tipo gaveta, custa no mesmo importador, meros R$ 649,00, e sem avaliar outras 

soluções disponíveis no mercado. 

https: //www.tilibraexpress.cgm .  
-127v-px08-Q4  

Fragmentadora GBC para 08 folhas, sem o alimentador automático que caracteriza os 

modelos autofeed da linha 150X (Rexel e GBC): R$ 649,00 

Portanto é essencial revisar a necessidade de adquirir uma fragmentadora automática de 
alto custo, que além de custar muito caro por conta de uma característica supérflua, é 
de baixa produtividade e possui inúmeros inconvenientes na sua utilização por usar 

internamente pentes raspadores e engrenagens plásticas, além das latentes 

incompatibilidades com o descritivo técnico do item no edital, vez que comprovado que o 

termo referencial restringe a competitividade em afronta aos princípios e normas da Lei 

8.666/93 e Decreto 10.024/2019,  sugerindo-se a adoção da especificação de uma  

fragmentadora convencional, que favorece a competitividade pois  
amplamente encontrada no mercado.  

Conforme decisões em PDF anexas como a emitida pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Mato Grosso em anexo, as especificações acima estão restritivas pois o termo referencial 
adotado, aparentemente de forma involuntária, remete para o modelo com gaveta 
alimentadora como a Tilibra 150X (versão GBC ou REXEL que diferem apenas na 
voltagem) em detrimento da ampla competitividade, pois impede a oferta de 
fragmentadoras convencionais que tem especificações melhores, são mais rápidas e com 
construção mais robusta, mas são preteridas em prol de uma especificação supérflua (a 
gaveta automática). 

O TCU já se posicionou por meio do processo TC 022.991/2013-1 a respeito de que as 
especificações exatas de um mesmo modelo pode ocasionar direcionamento em mercado 



em que há pluralidade de fornecedores, como o das fragmentadoras, onde no caso a 

disputa ficará limitada apenas aos poucos modelos com gaveta alimentadora como a 

TILIBRA 150X (GBC e REXEL). 

https://contasicu.qov.br/iuris/Web/Juris/ConsultarTextual2/Processos.faces?textoPesqui   

sa=022.991°/02F2013-1&  

Veja no  link  acima, deliberações do Acórdão AC-2383-35/14-P: 

"Mas é exatamente esse o procedimento que deveria adotar para seguir a  

legislação e os princípios constitucionais de impessoalidade e de isonomia entre 

os licitantes, A empresa pública precisa relacionar, dentre as fragmentadoras 
disponíveis no mercado, aquelas que atendem  di  sua necessidade. Apenas após 
essa identificação deve elaborar o termo de referência, pois de nada serve 
aquele cujas exigências não são atendidas por nenhum modelo. E, se apenas 
um equipamento ou uma marca atender a especificação, em mercado de oferta 
diversificada, esse termo é supostamente dirigido e, portanto, passivel de  
an  ulação".  

Com especificações mínimas que remetem ao modelo AURORA AS152CM, o termo 

referencial restringe a disputa a modelos com gaveta alimentadora e não permite a 
oferta de fragmentadoras convencionais de melhor qualidade no certame além do citado 
modelo TILIBRA 150X e afins, pois embora sejam especificações mínimas, trata-se de 
uma fragmentadora automática, de oferta restrita no mercado. 

A restrição para os modelos com gaveta alimentadora como o da marca TILIBRA e 
AURORA tem sido uma constante causa de revogação de licitações ou cancelamento de 

itens no COMPRASNET, em virtude dos códigos CATMAT inseridos no sistema que 
involuntariamente direcionam o objeto das licitações para este fabricante. 

Prova disso é a recente anulação do item fragmentadoras do pregão no 2/2020 do 

Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso, UASG: 972002), conforme parecer em 
anexo e transcrição abaixo: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO AVISO DE CANCELAMENTO DO 

LOTE 5 - FRAGMENTADORA - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 

02/2020 0 Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, por meio de seu Pregoeiro 
Oficial, conforme Portaria no 004/ 2020, de 05.02.2020, publicada no Diário Oficial de 
Contas, em cumprimento h Lei Federal no 8,666/93, após análise do pedido de 
impugnação da licitante, visando ampliar a participação de maior número de empresas, 

o pregoeiro comunica o CANCELAMENTO do Item 13 cadastrado no Comprasnet, na qual 

refere ao Lote 05 do Edital, conforme abaixo relacionado: LOTE 5 DO EDITAL - 
FRAGMENTADORA CANCELADO. ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID. VALOR  UNIT.  
VALOR GLOBAL 1 FRAGMENTADORA AUTOMATICAMENTE ATE 130 FOLHAS; FRAGMENTA 
ATÉ 6 PAGINAS NO COMPARTIMENTO MANUAL; TRITURA CARTÕES MAGNÉTICOS; 

POSSUI CESTO COM CAPACIDADE DE 26 LITROS; FRAGMENTA NO COMPARTIMENTO 

MANUAL GARANTIA DE 1 ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO; VOLTAGEM: 127V 

18 unid R$ R$ VALOR TOTAL R$ 0 lote ora cancelado será objeto de nova licitação, após 
correção do descritivo, permitindo maior participação e observando as necessidades 



desta Autarquia. IMPORTANTE - Os demais Lotes do pregão relacionado permanecem 

inalterados, cujas propostas serão abertas na data e horário previsto no Edital, 

Edson Palma Ribeiro Pregoeiro Oficial 

Diversas unidades tem evitado o direcionamento das especificações em prol da 

competitividade, ampliando-se a participação e garantindo acesso aos particulares aos 

contratos em igualdade de condições, como é o caso da Prefeitura de Paulinia/SP que 

anulou em 24/11/2022 edital direcionado para o modelo de fragmentadora Tilibra 

modelo Autofeed (com gaveta alimentadora): 

http://www.paulinia.sp.go .br/uploads/editais/2022/pe-207-2022-MANIFESTACAO  A TM  
PUGNACAO EBA DFFICE*pdf  

"PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA 

Continuação de Protocolado n° 22589/2022  fl,  

A Divisão de Licitações 

Tomo ciência da Impugnação referente ao Pregão Eletrônico no 207/2022 — AQUISIÇÃO 

DE FRAGMENTADORA DE PAPEL apresentada pela empresa EBA  OFFICE  COMERCIO DE 

MAQUINAS PARA ESCRITORIO LTDA, CNP1:09,015.414/0001-69, as Os. 170 a 207. Em 
resposta a Impugnação apresentada declaramos que esta Municipalidade preza por todos 

os princípios norteadores do Processo Licitatário, em especial os princípios da 

Economicidade, Isonomia e Competitividade visando sempre a maior economia ao Erário 
Público com a melhor qualidade possível. Sendo que a licitação deve ser conduzida de 
modo a ampliar a participação do particular, oportunizando de forma igualitária que 

aqueles detentores de capacitação elementar a execução do objeto licitado, possam 

concorrer para a satisfação daquele interesse público. 

Em resumo a impugnante informa que devido ao descritivo do item 01 Fragmentadora 

ocorre direcionamento para os modelos 300X da Tilibra do tipo auto  feed,  observando 

todo o exposto na impugnação acolho o pedido e determino a suspensao da data 

designada para a sessão de abertura do referido Pregão, visando a adequação do 

descritivo para nova publicação. 

Segue para continuidade do processo licitatório com a urgência que o caso requer. 

SMS, 24/11/2022."  

Sugere-se que esta Administração reavalie se essa solução é adequada refazendo a 

pesquisa de pregos e especificações de acordo com melhores opções no mercado, que 
dispõe de alta variedade de modelos de fragmentadoras bastante superiores, por ser de 
funcionamento continuo pleno, ininterrupto, isto 6, sem pausas para resfriamento do 
motor, alta capacidade de corte e desempenho e de custo mais baixo e baixo índice de 

manutenção, sendo de alta durabilidade , por se tratar de uma máquina robusta cujos 
mecanismos de corte são integralmente fabricados em metal, e não em plástico como as 
automáticas autofeed, além de uma relação de fornecedores especializados e 
desvinculados para pesquisa de especificações e cotação, pois há diversos modelos na 
categoria em pluralidade de fornecedores, garantindo-se assim além da vantajosidade 



técnica das especificações, também economicidade de prego advinda da disputa de 

lances. 

Igualmente decidiu o Tribunal de Justiça do Estado do  Piaui  (anexo): 

PROCESSO SEI No. 676-97.2023.4.01.8011 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 09/2023 

Trata-se de impugnação ao edital do Pregão Eletrônico 09/2023 apresentado pela 

empresa EBA  OFFICE  COMERCIO DE MAQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA, e ouvida a 

Seção de Administração de Patrimônio - SEPAT setor que confeccionou o Termo de 

Referência. 

1) Recurso tempestivo; 

2) Apreciação 

2.1 Insurge, a impugnante, quanto a: 

1. A) Restrição à competitividade em relação ao item 28 ( 
Fragmentadora de Papel) alegando que a especificação constante 
no Termo de Referencia se refere à marca Ti//bra modelo Swingline. 

RESPOSTA: 

Diante dos argumentos apresentados, a Sessão de Administração e Patrimônio, setor 
requisitante da presente contratação, manifestou no sentido de cancelar o item 28, em 
virtude da exigência de gaveta para fragmentação automática, uma vez que essa 

característica reduzirá a competitividade, o que não é interesse da Administração, ainda, 
verificando os demonstrativos indicados pela empresa em sua impugnação, e em outras 

fontes, conclue-se que a máquina com gaveta trabalha de forma mais lenta, reduzindo a 
eficiência durante os processos de descarte de documentos. 

3) Decisão: 

Pelos motivos elencados, assiste razão à Impugnante, de forma a efetuar o 

CANCELAMENTO do item 28 (fragmentadora de papel) assim que o sistema permitir, o 

que só deve ser feito após o encerramento da fase de disputa do certame no dia da 
realização do Pregão. 

O certame prosseguirá normalmente para os demais itens.  

Teresina,  24/10/2023  

Roberta  da Silva Freire 

Pregoeira 

36 o Tribunal de Justiça do Distrito Federal reconheceu no âmbito do pregão 43/2023 

(anexo PDF) que a especificação de fragmentadora do tipo autofeed (150X) é de baixa 
qualidade, cancelando o item para a adoção de especificação convencional mais robusta 

que proporcione a ampliação da competitividade (decisão em anexo): 



DA RESPOSTA 

Instado a se manifestar acerca dos questionamentos, em apoio a esta Pregoeira a  Area  
Técnica Demandante emitiu o seguinte Parecer sobre a matéria (19205193): "Trata-se 

de apreciação e posicionamento do pedido de impugnação formulado pela empresa EBA 

OFICCE COMÉRCIO DE MAQUINAS PARA ESCRITÓRIOS LTDA 19202215 19202333, 

referente ao Edital do Pregão no 43/2023 (19170341), cujo objeto é aquisição de 

equipamentos de audiovisual portáteis, equipamentos fotográficos, dispositivos de edição 

de imagem, e acessórios. Não obstante os argumentos apresentados pela empresa e 

reanalisadas as especificações constantes do Termo de Referência 18871164, 

especificamente do item 16, este Nuasg _entende que o  instrument°  necessita  
ajustes, no sentido de ampliar a concorrfiocia e primar pela qualidade do objeto 
a ser adquirido.  Face ao exposto, pugna este Núcleo pelo cancelamento do item em 

questão e prosseguimento dos demais." 

DA RESPOSTA 

instado a se manifestar at'aca dos questionamentos, em apoio a  cos:  Pregocira  Area  Tiftniea. DeMandante 	o 
seguinte Parecer sabre& matéria (19205193): 

"Trata ,se de apreciava° e posielimantento dopedid° de iinpugnaçao 
formulado pela empresa EBA OFICCE COMÉRCIO DE MÁQUINAS PARA 
ESCR1TORIOS  LTD,'  1920221.5 19202333, refirente  au  Edital do Pregão 

43/2023 (19170341), ettio objeto é aquisipio de equipamentos de audiovisual 
portôteis, equipamentos fotogrúticos, dispositivos de edklio de imagem, e 

acessórios. 

Não obstante os argumentos apresentados pela empresa e 
reanalisadas as espeeilleavões constantes do Termo de Referacia 
188711644  espegficamente do item  it  este Nuasg entende que a  
instrument°  necessita ajustes, no sentido de ampliar a concorreneia e 
primar pela qualidade do oNeto-a ser adquirido. 

Face ao exposto, pugna este Núcleo pelo cancelamento do item em 

questiio « prosseguimento dos demais." 

DA. COTICLIJSÁO  

Pelo exposto, com fundamento no  art.  18 do Decreto  re'  5.450/2005 e no ITEM 23 do edital, conhecemos 
da presente IMPUGNAÇÃO.  cis  que preenchidos os requisitos de admissibilidade para, no mérito,  dart:  
lhe provimento, cancelando o item impugnado (item 16) e prosseguindo  corn  os demais  aims,  
mantendo a data de abertura do Prega Eletrônico IV 4312023 para o dia 19 de Outubro de 2023, As- 14 

ieaposi 	Pedido ''npugnavetto,. E BA  Moe  11a207440 	SE/ 0015089,36.2023Á 01.8005 i pg. 5 
. 	. 	 , 	 •.•- 	,,,,-.••. 

floras, conforme publicado no Diário Oficial da Uni4o, Se0o  lit  de 06/10/2023. 

Carla Bezerra Cabral  Schuster  
Pregoeira 

Documento assinado eletronicamente por Carla Bezerra Cabral  Schuster,  TiagooJudiciário. em 
16110/2023_ As 19:08 (horário de  Brasilia).  conforme  art  I'. 4'S 2°. 111. "h".. da Lei 11.4119/2006 



Estes modelos autofeed com gaveta alimentadora são fabricados com engrenagens 

plásticas de construção frágil, é uma máquina que costuma ter problemas com quebra 

de pegas por conta disso, já que tanto a Tilibra quanto a Aurora importa as máquinas da 

China e vendem aqui no Brasil bem mais caro pois está sem concorrência devido a essa 

gaveta alimentadora. 

Veja pelas reclamações abaixo que os modelos autofeed costumam apresentar bastante 

problema com quebra de pegas (engrenagens): 

https://www.redameaqui.com.br/tilibra-produtos-de-papelaria/03-fragmentadora-de-pa   

pel-150-folhas-22.0v-automatica-supercorte-particulas JakBQtcl W1geBL7/  

jittps://www.reciarneaqui,com.britilibra-produtos-de-papelaria/fragmentadora-falta-de-p 
2,Edia j_Qt3utl8luu2,5213.2KL 

https://www.reciameaqui.com.br/tilibra-produtos-de-papelaria/problema-com-fragmenta   
dora-falta-de-pecas BCRiyLG7924Noq3a/ 

https://www.reciameacLui.com.britilibra-produtos-de-papelaria/fragmentadora  OgB4fWQ 
mUt5ecL9W/  

https://www.reclameaqui.com.br/tilibra-produtos-de-papelaria/fragmentadora-apresento  
u-defeito-garantia-nao-resolve-telefone-do-sac-nao U2ud5o6XJ2515I3e/ 

httos://www.reclameaqui.com.br/tilibra-produtos-de-papelaria/fragmentadora-sem-assis  
tencia 6Mwxc6REDD 49G-R/ 

MATERIAL DE FABRICACAO DAS ENGRENAGENS:  

Apesar da compra deste modelo do descritivo ter um valor de referência bem alto - o 
modelo AURORA AS152CM com gaveta alimentadora para 150 folhas e capacidade real 
de 10 folhas custa em média R$ 3.500,00 enquanto que a fragmentadora GBC/REXEL 

150X da Tilibra que tem capacidade real de 08 folhas custa R$ 3.990,00), ambos os 
modelos e demais similares ao termo de referência no edital (com gaveta alimentadora 

para 150 folhas) tem seu conjunto de lâminas de corte, pentes raspadores e 
engrenagens formado por pegas plásticas. 

Por estes valores, é possível adquirir fragmentadoras muito mais robustas, de construção 
com qualidade muito superior, com todo sistema de corte formado por pegas em 
metal/ago (sem pegas plásticas). 



Uma fragmentadora possui um conjunto de cerca de 4 ou 5 engrenagens que conectadas 

ao sistema de corte, suportam toda a pressão da movimentação destas pegas. 

Os modelos da Tilibra Autofeed 150X (com gaveta alimentadora) também possuem todo 

sistema de corte formado por engrenagens plásticas e outras pegas como pentes 

raspadores e lâminas em polfmero. 

Engrenagens fabricadas em plástico sofrem muito desgaste decorrente com o 
atrito do papel que levam a quebra de pegas e gastos com manutenções 

frequentes. A precisão do corte de uma fragmentadora em partículas (corte cruzado 

vertical x horizontal, que corta cada resma duas vezes, em 2 sentidos diferentes), e a 

quantidade de papel inserida faz uma resma muito grossa para fragmentadoras com 

pegas plásticas em seu sistema de corte. 

0 termo referencial ainda prevê a necessidade de que a fragmentadora seja apta para a 
destruição eficiente dos papeis, alem de outros materiais variados como cds, dvds, 

clipes, grampos, cartões, materiais rígidos que não são compatíveis com sistemas de 

corte em plástico/polímero típico das fragmentadoras de papel menos robustas. Estes 

materiais são muito rígidos e demandam que o sistema de corte seja capaz de suportar 

o atrito durante o trabalho de fragmentação. 

Por este motivo, é altamente recomendável que todas as pegas como lâminas de corte, 

pentes raspadores e engrenagens sejam metálicas pois pegas plásticas que poderão 

quebrar a qualquer momento devido ao desgaste que sofrerão. 

Isto levará a uma reação em cadeia onde a Administração verá as máquinas se 

quebrarem dia após dia devido ao desgaste das engrenagens ocorrer de forma gradativa, 

sendo que os custos de frete de envio e devolução, mão de obra especializada e pegas 

de reposição, não compensarão, e assim o comprador entra em um ciclo vicioso de 

quebra e reposição das máquinas por meio de nova licitação, já que o reparo não 
compensa os gastos após o período de garantia. 

Diante da omissão do edital, o termo referencial conduzirá a uma contratação ruinosa 

pois é falho e não reflete a qualidade necessária para a compra pública ocorrer de acordo 

com o Princípio da Eficiência, que exige do gestor público que o erário seja aplicado de 
forma gerencial, ou seja, visando o emprego da verba público em bens de qualidade que 

serão incorporados ao patrimônio do Estado para que essa compra pública tenha um 
resultado duradouro. 

Ao contrário disso, a falta e falha nas especificações, indica o desperdício de verba 
pública com uma fragmentadora pouco eficiente e que possui um sistema de 
engrenagens fabricadas em plástico  PVC.  

A omissão pela falta de especificações qualitativas mínimas acaba dando margem para a 

oferta de máquinas que tem todo sistema de corte em plástico, que como se vera 
adiante, é um material frágil que indica que a incorporação dos bens ao patrimônio 
público não se dará em conformidade com o Princípio da Eficiência, que pressupõe que 
os bens incorporados ao patrimônio do Estado atendam ao binômio da qualidade mínima 
X economicidade, nesta ordem e não o contrário, pois privilegiar a qualidade  minima  dos 
bens indica a aquisição de objetos que durarão anos no patrimônio da Administração 
sem necessidade de se realizar novas e frequentes aquisições por quebra e perda dos 
equipamentos, visto que a aquisição de bens frágeis induz ao prejuízo de comprar e 



descartar após constatado que os reparos e manutenções frequentes por quebra de 

pegas gerará gastos que muitas vezes são superiores até mesmo que o custo do material 

permanente. 

Perceba que isso somente poderá acontecer pois o edital permite pois contém uma falha: 

A descrição do item é omissa quanto ao material de composição das peças do 
sistema de corte, como pentes raspadores, lâminas e engrenagens, indicando a 
aquisição de fragmentadoras frágeis que não terão a durabilidade esperada, e 

havendo a compra de uma grande quantidade de máquinas como a estimada na 

presente licitação, os gastos de manutenção após o período de garantia e a possibilidade 

das fragmentadoras ficarem sem utilização após quebra de pegas e necessidade de 

manutenções frequentes que não compensam o custo da substituição, revelam que a 

médio prazo esta será uma contratação ruinosa que não prioriza a vantajosidade 

esperada relativa aos bens que devem ser adquiridos para incorporação no patrimônio 

público. 

Por vantajosidade, entende-se que a compra pública deve-se pautar no princípio da 

busca pela proposta mais vantajosa. Esta é composta por um binômio, composto da 

relação entre a maior economicidade esperada com a compra pública, ou seja, o 

dispêndio dos recursos públicos da forma mais econômica e consciente possível, bem 
como este deve ser equacionado em conjunto com o fator da qualidade  minima  
aceitável, em desdobramento do principio constitucional da eficiência, segundo o qual a 
aplicação do erário deve ser feita de forma gerencial, visando na compra pública a 
aquisição de bens duradouros e resistentes, com qualidade e pregos baixos, nesta ordem 

e não o contrário. O menor prego deve ser alcançado pela disputa de pregos em etapa de 

lances competitiva, e não pela mitigação das especificações técnicas dos itens, o que 

resultaria em contratações ruinosas de objetos de qualidade baixa e alto índice de 
quebra e manutenções frequentes. 

As fragmentadoras são equipamentos que trabalham com energia mecânica, que é a 
energia que pode ser transferida por meio de força. A energia mecânica total de um 
sistema é a soma da energia cinética, relacionada ao movimento de um corpo, com a 
energia potencial, relacionada ao armazenamento podendo ser gravitacional ou elástica. 

Ao longo de meses de uso, a rotina fatigante a que os equipamentos seriam submetidos, 

necessariamente os equipamentos sofrem desgaste, e a omissão do edital quanta ao 

material das engrenagens que fazem toda a movimentação durante o trabalho de 

fragmentação traz uma grave incoerência no termo referencial ao admitir-se, pela 

omissão, alternativamente às engrenagens metálicas (duráveis, feitas de metal rígido), 

um conjunto de engrenagens todas em plástico ou mistas, que podem ser compostas 
entre engrenagens em metal com plásticas ou polímero, posicionadas de forma 

alternada. 

Se esta Administração licitar o objeto desta forma, inconvenientemente receberá 
propostas de fragmentadoras com Engrenagens Plásticas, o que as deixa com um prego 

menor para o fornecedor, mas sob o custo da menor durabilidade, pois este tipo de 
material tende a se desgastar e quebrar em pouco tempo de uso. 

Se houver nos mecanismos de corte engrenagens feitas de materiais derivados do 

plástico, ocorrerá que diante de quaisquer travamentos bruscos (inserção acidental de 



mais folhas que a capacidade máxima da máquina por exemplo) haverá grande risco de 

dano e a primeira pega que irá quebrar será a engrenagem. 

Ou seja, para que a fragmentadora não venha a apresentar quebra em pouco tempo de 

uso e necessite de manutenções constantes, que não compensam os custos da máquina, 

é fundamental que seja solicitado que TODAS as engrenagens sejam metálicas. 

Todas as empresas que comercializam fragmentadoras, tanto possuem fragmentadoras 

com engrenagens plásticas, como em engrenagens metálicas. Essa não é uma 
característica única de uma marca ou revendedor, portanto essa característica poderá ser 
solicitada, sem que seja restrita indevidamente a competitividade, pois a maioria das 

fragmentadoras projetadas para uso em escritório, dispõem de todas as engrenagens 

metálicas, e estas ainda podem ser adaptadas pelo fabricante pela customização do 

projeto visando maior durabilidade. 

Além do mais, uma eventual restrição que se imagine se mostra equilibrada, como já 

decidiu o Tribunal de Contas da União por meio do Acórdão TC no 

AC-2318-34/14-P:quando identificou a pluralidade de modelos existentes e de 

fornecedores desvinculados que fornecem as fragmentadoras na especificação mais 

recomendada, inclusive conforme caso concreto verificado junto de licitação realizada 

pela Agência Nacional do Petróleo no Rio de Janeiro: 

1. A exigência de as fragmentadoras pretendidas possuírem engrenagens e pentes 

metálicos, e não de plásticos, serve ao propósito da ANP de adquirir maquinario 

eficiente e resistente, tendo como base a experiência com as atuais máquinas da 

Agência: das sessenta cinco fragmentadoras existentes, cinquenta e sete 

possuem essas características (engrenagens e pentes metálicos), e oito delas não 
se sabe o material de que são constituídas. 

5.1. Há 3 anos foi realizada licitação para o serviço de manutenção preventiva e 

corretiva das máquinas, mas o certame foi deserto. Desde então, o parque de 

fragmentadoras permanece operando com uma aplicação mensal de óleo nos 

pentes cortadores, não havendo registro de engrenagens danificadas ou pentes 

quebrados. Assim, o material metálico das engrenagens/pentes apresenta grande 
durabilidade e resistência, garantindo ao maquinário um ciclo de vida duradouro e 

eficiente frente à rotina fatigante. 

5.2. Em 2011 foram adquiridas 12 fragmentadoras com engrenagens/pentes 
metálicos, e, diante de tal precedente, restou reforçado o raciocínio pela 
manutenção dos mesmos requisitos no Pregão 8/2013. 

5.3. Além disso, os requisitos engrenagens e pentes em material metálico já 

constavam no corpo do termo de referência desde seu processo de elaboração 
(peça 26, p. 40) e não foram resultados de indicação de nenhuma empresa. 

5.4. A exigência de funcionamento continuo sem parada para resfriamento do 

motor foi incluída no edital após avaliação de seu benefício, em decorrência de 
Impugnação que sugeria seu reconhecimento. 

5.5. Nos modelos de fragmentadoras que não possuem funcionamento continuo 
do motor garantido pelo fabricante há a exigência de ciclos de trabalho  versus  de 



descanso, de modo a respeitar a conservação produtiva da máquina. A ANP 

possui em seu quadro cerca de mil e trezentas pessoas e garantir o respeito a 

esses ciclos significa assumir compromisso com risco evidente, além disso o 

grande vulto de documentos a serem descartados pela Agência, exige 

fragmentadoras capazes de suportar a rotina intensa de atividades. 

5.6. 0 entendimento da ANP a respeito da importância destas duas características 

(engrenagens/pentes metálicos e funcionamento continuo do motor) não é 

destoante, dado que outros órgãos da Administração Pública recentemente as 

exigiram em seus editais e celebraram os respectivos contratos, conforme pode 

ser verificado à pega 26, p. 8. 

5.7. A contratação avulsa de empresa para serviços de reparo/conserto de 

equipamento, além de apresentar alto custo frente ao valor depreciado do bem, 

nem sempre pode se concretizar em virtude da escassez de recurso público, 

restando um equipamento ocioso a espera de manutenção. Assim, a aquisição de 
um maquinário robusto e durável corrobora com o rol de características presentes 

no Edital do Pregão Eletrônico 8/2013. 

Análise 

5.12. A ANP demonstrou que as exigências coadunam-se com as especificações exigidas 
em, pelo menos, 12 licitações realizadas por órgãos públicos, entre 2011 e 2013 (pega 
26, p. 8), não se configurando, portanto, excessivas tais condições. 

5.13. Os argumentos apresentados, pela ANP e pela Fragcenter, para adoção desses dois 

requisitos são razoáveis, e sinalizam que a Agência teve como objetivo atender aos 
interesses da Administração. 

5.14. Conforme alegado pela ANP, o quesito "engrenagens e pentes em material 
metálico" não resultou das sugestões de mudança nas especificações das 
fragmentadoras oferecidas pela  Net Machines,  conforme pode ser verificado à pega 3, p. 
84 - diferentemente do exposto pela representante - tendo a Agência encaminhado, 

ainda, cópia do termo de referência antes das alterações nele efetivadas, que também 
confirma tal argumentação. 

https://contas.tcu.gov.br/jurisiSvIHighLight?kev=ACORDA0-LEGADO-121954   
Mexto=50524f43253341333431363732303133372a&sort=DTRELEVANCIA&or 
dem=DESC&bases=ACORDAO-LEGADO;DECISAO-LEGADO;RELACAO-LEGADO;AC 
ORDAO-RELACAO-LEGADO;&highlight=&posicaoDocumento=0&numDocumento  
=1.8dotaiDocumentos=1  

Normalmente os usuários não contam os papéis para inserir na máquina, portanto na 

prática é pego um bloco de papéis de forma aleatória sendo inserido acidentalmente 
muitas vezes mais folhas do que a capacidade máxima que o equipamento suporta. 

Quando isso ocorrer, a fragmentadora sofrerá um travamento brusco e se as 

engrenagens forem plásticas esses travamentos irão desgastá-las muito rapidamente, 
proporcionando rachaduras, e a necessidade de frequentes manutenções e custos 
desnecessários com pegas de reposição, no caso a troca da engrenagem. 



Ocorre que se não for expressamente mencionado em edital que a unidade busca 

exclusivamente fragmentadores com pentes e engrenagens em metal, a unidade 

contratante receberá fragmentadoras com engrenagens plásticas, porque são mais 

baratas para o fornecedor e esta disputa se trata de menor prego, o que levará a 

redução de custos na entrega do material para compensar os valores baixos da proposta. 

Existem máquinas com todas as engrenagens e pentes em metal, rígidos e duráveis, 

como também fragmentadoras com engrenagens mistas, que possuem na mesma 

máquina, engrenagem de plástico e engrenagem de metal, sendo colocadas as plásticas 

no projeto como forma de redução de custos. Ou ainda há aquelas de qualidade inferior, 

com todos os componentes em plástico, que apesar de serem muito mais baratas, não 
são recomendadas para rotina departamental, apenas para uso doméstico e individual. 

A omissão do termo de referencia dá azo para que fragmentadoras de baixa qualidade 

sejam oferecidas em propostas, visando a redução  maxima  dos custos por parte das 

empresas licitantes. Ha no mercado asiático modelos que sempre foram fabricados com 

engrenagens mistas em plástico e metal como forma de barateamento de custos, até 
mesmo podem ser as pegas em metal substituidas por pegas plásticas no momento da 

importação. 

Contudo esta especificação vem sendo omitida nos manuais de forma proposital pelos 
fabricantes e revendedores de fragmentadoras de baixo custo, pois e fato conhecido que 

o atrito da matéria prima do papel (considerar a densidade da resma durante a 
fragmentação) e acessórios como clipes, grampos e adesivos com cola causam grande 

desgaste e quebra em fragmentadoras de baixo custo. 

A Administração Pública, que e vinculada ao Principio da Eficiência, segundo o qual, não 

deve tolerar a aquisição de bens de qualidade duvidosa que possam a médio prazo gerar 

gastos e transtornos com manutenções frequentes de pegas quebradas ou a perda do 

equipamento, muitas vezes descartável e durável somente até o fim do prazo de 

garantia, sendo feita pelos fornecedores nesse prazo uma manutenção com medidas 

paliativas para apenas ultrapassar este lapso de tempo. 

Caso fosse, no final das contas, o erário resta lesado pois a compra pública não foi 
efetuada de forma a garantir eficiência gerencial da aplicação da verba pública na 
compra do bem, que por regra legal nas licitações, o Estado deve sempre buscar a 

proposta mais vantajosa para a Administração, ou seja, aquela que garanta o binômio 
composto pelos atributos da qualidade  minima  e da economicidade, nesta ordem e não o 
contrário. A economicidade por si só não deve se sobrepor a qualidade  minima  aceitável, 
uma vez que o patrimônio público não deve ser submetido h contratações ruinosas. 

Veja na sequência de imagens o desgaste promovido pelo atrito do papel e outros 

materiais rígidos em fragmentadoras que utilizam engrenagens plásticas em seu sistema 

de corte, comparando com a alta durabilidade das engrenagens metálicas: 
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Tecidas estas explicações técnicas, é importante que para garantir a eficiência, 

qualidade, durabilidade do bem e melhor aplicação do erário quanto às fragmentadoras 

que serão incorporadas ao patrimônio público, que seja o edital revisto para que todas as 

engrenagens das fragmentadoras sejam metálicas, pois tanto o modelo da TILIBRA 150X 

como a AURORA AS152CM que são fragmentadoras com gaveta alimentadora para 150 

folhas tem todas as pegas plásticas, mas são comercializados pelo mesmo valor que 
máquinas convencionais que tem todas as pegas em aço. 

REGIME DE FUNCIONAMENTO CONTÍNUO SEM PARADAS CONSTANTES POR 
SUPERAQUECIMENTO DO MOTOR:  

Perceba que tanto a Aurora AS152CM quanto a Tilibra GBC/REXEL 150X são 
fragmentadoras que necessitam grande intervalo para resfriamento do motor (cerca de 
45 minutos na Aurora e cerca de 60 minutos na Tilibra). 

Pelo valor de R$ 4,000,00 que esta fragmentadora autofeed (com gaveta de alimentação 

automática) é comercializada, é possível adquirir uma fragmentadora robusta com todo 

sistema de corte em pegas metálicas (tanto a Aurora AS152CM quanto a Tlibra 150X são 
fabricadas com todas as pegas do sistema de corte em plástico) e com regime de 
funcionamento continuo (ao invés de intermitente - necessita repouso para resfriamento 
do motor). 

0  model()  TILIBRA150X (versão GBC 127v ou REXEL 220v) funciona de forma 

intermitente em ciclos de uso curtos em operação com intervalo de repouso de 60 

minutos para resfriamento do motor. Já a Aurora precisa de 45 minutos resfriando o 

motor, permanecendo ociosa por boa parte do dia. Isto ocorre pois são fragmentadoras 

com motores de baixo custo e péssima qualidade (com potência baixa de apenas 205 

watts na Aurora). 

Veja que este modelo Autofeed com gaveta para de 150 folhas da marca Tilibra fica 

ocioso por cerca de 60 minutos  ern  pausa para resfriamento do motor. Ou seja, a cada 

ciclo de uso, a fragmentadora entra em repouso de 60 minutos. No caso da Aurora os 

ciclos de resfriamento são de 45 minutos. 



Desta forma poderão ser ofertadas máquinas inadequadas de funcionamento em ciclos, 

com parada para resfriamento do motor que são de regime intermitente, isto 6, em 

ciclos, onde a máquina opera por determinado período, e após esquentar demais, entra 

em repouso para resfriamento do motor. 

Fragmentadoras que funcionam dessa maneira, operam por meio de um sensor térmico 

que controla a temperatura, mas que eventualmente pode falhar, caso em que a 

máquina continuará a funcionar mesmo com uma temperatura elevada, o que pode 

ocasionar a queima do motor. 

Cabe informar que há no mercado fragmentadoras de origem do sudeste asiático que 
apresentam funcionamento insatisfatório devido 6 baixa qualidade desses sensores, que 
com o tempo, deixam de ser eficientes. 

A admissão no edital de um regime de funcionamento intermitente conduz a oferta de 

fragmentadoras mais frágeis e mais baratas, que são aquelas máquinas de 

funcionamento intermitente (funcionam por alguns minutos ligada e após atingirem 

determinada temperatura e superaquecerem, ficam inativas para aguardar o 

resfriamento do motor). Alguns modelos importados da China funcionam de forma 

intermitente por poucos minutos pois superaquecem, ficando ligadas por apenas alguns 

minutos e ficam em descanso (ociosa) resfriando o motor por longas pausas, até resfriar 

completamente e poder operar novamente. 

Diante da especificação ruim do edital, serão ofertadas fragmentadoras como as 
apontadas acima, em regime intermitente, havendo grandes chances desta 

Administração receber propostas de modelos que funcionam por poucos minutos ligada, 

como por exemplo, funcionam com intervalo de repouso (por esquentar demais) 
de cerca de 60 minutos para resfriamento, operando de forma intermitente o 
tempo todo, sendo inconvenientes para uso em escritórios 

Considere ainda que o Brasil é um país tropical que atinge altas temperaturas na maior 

parte do ano, tendo poucos meses de temperatura amena, quase sempre os dias 

registram temperaturas acima de 300, o que potencializa o superaquecimento e a 

ociosidade da fragmentadora de papel que opera com um motor térmico. 

Assim a estimativa de uma máquina importacla fabricada na china que possui tempo de 
uso intermitente com grande intervalo para repouso por superaquecimento para 
resfriamento do motor, mostra-se inadequada para utilização do item no Brasil, pois 
estes minutos de operação referem-se apenas ao primeiro acionamento, sendo que 
somente quando a fragmentadora atingir um ponto de total resfriamento é que serão 
estimados outros tempo de repouso para uso, com outra estimativa de tempo de 
repouso a depender das condições climáticas do ambiente. 



Esta especificação torna a aquisição com risco de compra ruinosa e contradiz aquele 

disposto no Decreto 10.024/2019 que embora determine que a ampliação da disputa 

seja uma prioridade, esta não deve ser valorizada a ponto de contrariar os interesses da 

Administração, na boa aplicação do erário, que deve ser gasto de forma eficiente e 

gerencial. 

A proposta mais vantajosa, finalidade básica da Licitação, induz que a compra pública 

deve atender ao binômio da qualidade  minima  x economicidade, nesta ordem e não o 

contrario. Significa que o bom emprego do erário está ligado à aquisição de bens 

duráveis e de qualidade  minima,  que, desconsideradas especificações onerosas e 

supérfluas, que são vedadas, sirvam para garantir eficiência na atividade estatal e no 

desempenho dos servidores no âmbito da rotina administrativa de trabalho. Mais do que 

isso, uma compra bem realizada implica que a Administração economizará verba pública 

pela desnecessidade de gastos com manutenções e até mesmo novas compras 

decorrentes dos bens de má qualidade que adquiriu anteriormente. 

Uma vez que o critério de julgamento do menor prego induz que alguns fornecedores, 

em detrimento da qualidade  minima  do bem, ofertarão máquinas de qualidade inferior, 
mais baratas e que atenderão às necessidades do Estado para uso do bem à curto prazo, 
porém gerarão prejuízo com constantes gastos de manutenção além do período de 
garantia, alem da provável perda total de equipamentos que quebrarem após queima de 
motor. 

Veja que a especificação do edital quanto ao regime de funcionamento dá margem para 

serem ofertadas máquinas que embora funcionem continuamente por certos períodos, 

param de funcionar após determinado tempo de uso para resfriamento do motor (regime 
intermitente). 

O valor de referência permite a oferta de fragmentadoras robustas com sistema de corte 

todo metálico e tempo de funcionamento ininterrupto, havendo diversos modelos no 

mercado com motor preparado para uso de forma continua em escritório para atender a 
demanda de diversos usuários do setor. 

Para evitar que a fragmentadora trabalhe em regime de sobrecarga, é fundamental que 

ela seja projetada para funcionamento continuo, com motor adequado para a tarefa que 
a máquina deverá realizar. 

Pelas razões expostas, recomenda-se que seja retificado o termo de referência do edital, 

para ser expressamente indicado como requisito de aceite, que a fragmentadora 
possua regime de funcionamento continuo sem paradas para resfriamento do 
motor, o que é razoável e proporcional considerando o porte da máquina e uma jornada 

diária de trabalho de 8 horas a que o equipamento ficará sujeito a uso em escritório 
(dentro da repartição), garantindo-se assim não só a qualidade do bem, mas também a 
ampla participação de fornecedores, pois há no mercado pluralidade de fornecedores que 
atendam a especificação, para evitar problemas de manutenções frequentes decorrente 
da queima ou mau funcionamento.  

Video  que mostra o mal funcionamento de fragmentadora de papel em vista do 
superaquecimento que acarreta inúmeros outros problemas como o atolamento, a 

impossibilidade de reversão do papel e até mesmo a quebra de pentes raspadores e 
engrenagens plásticas dos modelos de entrada em virtude da necessidade de retirada h 



força do papel atolado quando há o travamento por excesso ou o mau funcionamento 

quando o resfriamento não é eficiente (regime intermitente): 

Parte 1: 

https://voutu.be/HFWq1A  -61A 

Parte 2: 

https://youtu.be/QC4IzkuplIO   

MODELOS SUGERIDOS PARA OS ITEM 24:  

CF1317: fragmentação em velocidade de 23 metros por minuto, todo sistema de 

corte em metal incluindo lâminas de corte, pentes raspadores e todas as 

engrenagens em aço, sem componentes plásticos, funciona continuamente sem 

esquentar por 1 hora sem pausas para resfriamento do motor, e tem capacidade 

simultânea para 15 folhas A4 75g/m2, com corte em nível de segurança 5 

(micro-partículas em 2x15mm), lixeira com volume de 30 litros, potência de motor de 

600 watts: http://ebaoffice.com.br/fragmentadora  departamental-5-22. html  

Valor unitário: R$ 4.500,00  

Security  S16  NEW  15 folhas A4 padrão 75g/m2, velocidade de fragmentação de 23 

metros por minuto, lixeira com volume de 30 litros, potência de 500 watts, regime 
continuo de 30 minutos sem pausas para resfriamento, corte em nível de segurança P4 - 

partículas de 4x4Omm de acordo com a Norma  Din  66.399, engrenagens mistas): 

https://www.ebaoffice.com.brifragmentadoro  de escritorio-4-23.html 	Valor unitário: 

2.600,00  

Security  1201: Abertura de Inserção em mm 220 Capacidade Máxima de Folhas ( 75 
gr/m2  ) 15 Capacidade Máxima de Folhas ( 90 gr/m2  ) papel reciciável 12 Formato do 

Corte Partículas Tamanho do Corte em mm ( L x C ) = 190 mm2  5 x 38 Quantidade de 

Fragmentos por folha ( A4 - 210 mm x 297 mm ) 328 Nível de Segurança ( Norma  DIN  

66.399 ) até 160 mm2  P3 Potência aproximada do Motor em watts 370 Voltagem em 
volts 110 ou 220 Dimensões (  Ax  L xP) em mm 360 x 244 x 366 Volume do Contêiner 

em Litros - Aproximadamente 25 Peso em Kg 6,5 

http://ebaoffice.com.br/fraamentadora  de uso pessoal-3-4.html valor unitário R$ 
1.400,00 

DO PEDIDO:  

Ante todo o exposto, o que se requer é que a presente impugnação seja devidamente 
processada e julgada com vistas a deferir o pedido e sanar as irregularidades apontadas 
com a consequente retificação do edital de licitação em acordo com a SÚMULA 473 do 
STF, segundo a qual a Administração deve revogar atos inconvenientes e inoportunos e 



Itoitroum 

anular os ilegais (Principio da Autotutela), sugerindo-se o cancelamento do item 24 - 

fragmentadora, para que possam ser licitados em futura oportunidade corrigidos, por 

meio de melhor avaliação das especificações e pesquisa de pregos, sem atraso dos 

demais itens desta licitação. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

São Paulo, 28 de Novembro de 2024. 

ANTENOR DE CAMARGO FREITAS  JUNIOR  
EBA  OFFICE  COMERCIO DE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO ITDA 

ANTENOR DE CAMARGO FREITAS  JUNIOR  - Administrador 
EBA  OFFICE  COMÉRCIO DE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 



Comprassgovbr 

Resposta 24/10/2023 15:27:26 

PROCESSO SEI No. 676-97.2023.4.01.8011 PREGÃO ELETRÔNICO No. 09/2023 Trata-se de impugnação ao edital do Pregão Eletrônico 09/2023 apresentado pela empresa EBA  OFFICE  
COMÉRCIO DE MAQUINAS PARA ESCRITóRIO LTDA, e ouvida a Seção de Administração de Patrimônio - SEPAT setor que confeccionou o Termo de Referência. 1) Recurso tempestivo; 2) 
Apreciação 2.1 Insurge, a impugnante, quanto a: A) Restrição à competitividade em relação ao item 28 ( Fragmentadora de Papel) alegando que a especificação constante no Termo de 
Referência se refere à marca Tilibra modelo Swingline. RESPOSTA: Diante dos argumentos apresentados, a Sessão de Administração e Patrimônio, setor requisitante da presente 
contratação, manifestou no sentido de cancelar o item 28, em virtude da exigência de gaveta para fragmentação automática, uma vez que essa característica reduzirá a competitividade, 
o que não é interesse da Administração, ainda, verificando os demonstrativos indicados pela empresa em sua impugnação, e em outras fontes, conclue-se que a máquina com gaveta 
trabalha de forma mais lenta, 'eduzindo a eficiência durante os processos de descarte de documentos. 3) Decisão: Pelos motivos elencados, assiste razão à Impugnante, de forma a 
efetuar o CANCELAMENTO do item 28 (fragmentadora de papel) assim que o sistema permitir, o que  so  deve ser feito após o encerramento da fase de disputa do certame no dia da 
realização do Pregão. 0 certame prosseguirá normalmente para os demais itens.  Teresina,  24/10/2023  Roberta  da Silva Freire Pregoeira 

Fechar 



SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

RESPOSTA 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO DISTRITO FEDERAL 

Referencia: Processo n° 0015089-36.2023.4.01.8005 
Pregão n° 43/2023 

RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO  

1. Trata-se de resposta ao pedido de impugnação, apresentado pela empresa EBA OFICCE 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIOS LTDA , via  e-mail,  interessada em 
participar do Pregão Eletrônico n° 43/2023, cujo objeto é aquisição de equipamentos de audiovisua. 
portáteis, equipamentos fotográficos, dispositivos de edição de imagem, e acessórios, a serem utilizados pela 
Secom, Serep e Nucgp. 

2. 0 pedido preenche os requisitos legais, pois foi apresentado por meio eletrônico e tempestivamente. 

3. Instado a se manifestar sobre os argumentos da interessada, a área técnica e o pregoeiro apresentaram 
parecer cujo teor transcrevemos abaixo. 

4- Tendo em vista a extensão do Pedido de Impugnação informamos que o texto integral será publicado na 
integra no Portal da Transparência da SJDF endereço: https://sistemas.trfl  jus.br/licita.coes/detalhar.php?   
idLicitacao=7234&localidade=JFDF  

DAS ALEGAÇÕES E DA RESPOSTA 

Na formação do termo de referência, exigências exageradas e/ou desnecessárias é que oneram o estado. 
Deve-se portanto, repudiar eventuais direcionamentos quando das especificações técnicas, em consonância 
com os princípios da ampla competitividade, da isonomia, da moralidade, da igualdade, conforme 
estabelece o  art.  3' do Decreto 10.024/2019:  Art.  3' - Decreto 10.024/2019: XI - termo de referencia - 
documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que deverá conter: 1. a definição do 
objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações irrelevantes ou 
desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 

Conforme dispositivo, são vedadas especificações supérfluas ou irrelevantes que limitem, frustrem ou 
restrinjam a competição, no caso, um alimentador automático que é exclusivo de uma marca e que mais que 
triplica o prego unitário do equipamento, conforme se provará adiante. Especificações excessivas e 
supérfluas que ocasionem direcionamento ou restrição indevida ao caráter competitivo são causas de 
nulidade, nos termos do  art.  71 e 148 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021),  fill  em vigor:  

Art.  71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatário será encaminhado a autoridade superior, que poderá: 1° Ao pronunciar a nulidade, a 
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autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os 
subsequentes que deles dependam, e dará ensejo a apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado I  
causa.  Art.  148. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse 
público envolvido, na forma do  art.  147 desta Lei, e operará retn9ativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos. 

Preliminarmente, o edital dispõe que as fragmentadoras são o item de número 16. Entretanto, ao cadastrar 
a proposta no sistema eletrônico, o item das fragmentadoras é o item 14. Acreditamos que isso pode levar a 
confusão na fase de aceitação do item pois os itens do formulário eletrônico estão trocados, requerendo-se a 
correção para que o certame ocorra sem problemas que podem levar até mesmo a interposição de recursos. 

Preliminarmente, a máquina do termo de referência é um modelo Tilibra GBC/REXEL versão 150X, que tem 
capacidade de corte de 8 folhas por vez e espaço na gaveta alimentadora automática para 150 folhas. 
Entretanto o modelo Tilibra 150X (versões 150X GBC de 127 volts, ou 150X REXEL de 220v) são modelos 
de alto custo (no  site  oficial da Tilibra esta fragmentadora é vendida por R$ 3.990,00) sendo modelos de 
construção frágil (possuem baixa capacidade de corte para apenas 08 folhas por vez e todo sistema de corte 
fabricado em plástico, tendo pentes raspadores, engrenagens em plástico/pvc). 

Ademais, mantendo as características da fragmentadora automática da marca Tilibra, a competitividade 
fica restrita como é possível observar pelos inúmeros anexos PDF de anulação e revogação de certames 
licitató rios em vista da flagrante restrição ao caráter competitivo que beneficia esta marca em detrimento de 
todo o segmento do mercado. Sobre as fragmentadoras com gaveta alimentadora para 150 folhas, 
esclarecemos que esta não é a capacidade real de corte do equipamento mas sim o espaço que a máquina 
dispõe no compartimento, onde cabem 150 folhas. 

A capacidade real deste modelo é de apenas 8 folhas por vez, muito inferior a fragmentadoras na faixa de 
preço de R$ 3.990,00, valor pelo qual a TILIBRA GBC/REXEL 150X é comercializada. Antigamente a 
Tilibra dispunha de máquinas com a nomenclatura Swingline 130X 

Essa fragmentadora Swingline Rexel 130X (que saiu de linha de produção/não é mais fabricada) tinha um 
custo unitário estimado no varejo à partir de R$ 1.794,00 (recondicionada) e R$ 2.990,00 nova no  site  
oficial, porém mesmo a 150X (custo atual R$ 3.999,00 nova) se trata de um equipamento com baixo 
desempenho com baixíssima capacidade de corte, apenas 8 folhas simultâneas no modelo 150X, com tempo 
'e resfriamento do motor de 60 minutos. https://www.tilibraexpress.com.br/fragmentadora-recondicionada-
130-folhas-127v-automatica-corte-em-particulas-130x   

A Tilibra 130X tinha capacidade real para apenas 6 folhas por vez (espaço interno para 130 folhas na 
gaveta alimentadora), enquanto a Tilibra GBC 150X (de 110 volts) e a Tilibra Rexel 150X (de 220v) tem 
capacidade real para 8 folhas por vez (e 150 folhas no espaço interno da gaveta alimentadora). 

0 modelo do edital é uma fragmentadora com alimentação automática, isto é, que possui uma gaveta 
alimentadora com espaço interno para 150 folhas. A capacidade real de fragmentação é de 08 folhas na 
Tilibra 130X (versão atual GBC 127 volts ou REXEL 220 volts), como pode ser consultado no  site  oficial: 
https://www.tilihraexpress.com.br/fragmentadora-de-papel-150-folhas-127v-automatica-supercorte- 
p ar ti cul as- I 50x https -//www.tilibraex_press.com,br/fragmentadora-de-pciptd-150-falkas-2.20v-automatica- 
supercorte-particulas-150x  
Neste modo automático, as 150 folhas não são fragmentadas de uma vez mas lentamente uma a uma, sendo 
que a fragmentadora demora para fragmentar a resma de 150 folhas, devido a seu regime intermitente (não 
continuo) operando por cerca de 30 minutos ligada e necessitando intervalo de repouso de 60 minutos para 
resfriamento do motor, onde permanece ociosa (veja especificações no  site  oficial acima). Como podemos 
perceber, a capacidade de 150 folhas nos atuais modelos (Tilibra GBC e Tilibra REXEL) não é a 
capacidade real do modelo e sim o espaço interno na gaveta alimentadora, pois neste modo de operação as 
folhas são depositadas no compartimento e puxadas lentamente uma a uma. 
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Apesar de haver esses modelos, a competitividade é restrita pois a oferta do objeto está limitado as revendas 
autorizadas desta empresa Tilibra, alternativamente há um modelo da marca Aurora. Isto pois, o descritivo 
remete ao modelo autofeed (alimentação automática) que somente esses 2 fabricantes comercializam, pois 
se trata de uma fragmentadora com capacidade real para 8 a 10 folhas, e não 150 folhas, que é o tamanho 
do compartimento/gaveta alimentadora. 

Sugere-se a reavaliação das características do objeto para afastar o direcionamento e viabilizar a oferta, 
sugerindo-se a compra de modelos convencionais que são de melhor qualidade, pois com o valor de 
referência é possível adquirir fragmentadoras convencionais robustas, de alta performance, com velocidade 
de 23m/min, tempo de uso continuo sem paradas para resfriamento do motor e todo sistema de corte 
metálico (sem  peps  plásticas como os modelos autofeed). 

Perceba então que por conta do alimentador automático, a disputa fica limitada a apenas aos modelos 
autofeed Tilibra 150X e Aurora, deixando de fora todos os outros equipamentos convencionais existentes no 
mercado, que tem especificações melhores por menores  preps.  Considere que este modelo com gaveta 
alimentadora tem um custo elevado mas possui sistema de corte todo em plástico, e não em metal, por isso 
são de baixa durabilidade e assim, o contratante não poderá pagar quase R$ 4.000,00 do  prep  de mercado, 
valor acima do estimado em edital, em uma fragmentadora com capacidade de corte de apenas 8 folhas e 
que tenha todo sistema de corte em plástico (pentes, navalhas e engrenagens), quando uma fragmentadora 
desta capacidade e nível de segurança em partículas (igual a Tilibra Rexel 130X/Tilibra GBC 150219 , porém 
sem o alimentador tipo gaveta, custa no mesmo importador, meros R$ 649,00, e sem avaliar outras soluçõt 
disponíveis no mercado. 

(.) 
Fragmentadora GBC para 08 folhas, sem o alimentador automático que caracteriza os modelos autofeed da 
linha 150X (Rexel e GBC): R$ 649,00 Portanto é essencial revisar a necessidade de adquirir uma 
fragmentadora automática de alto custo, que além de custar muito caro por conta de uma característica 
supérflua, é de baixa produtividade e possui inúmeros inconvenientes na sua utilização por usar 
internamente pentes raspadores e engrenagens plásticas, além das latentes incompatibilidades com o 
descritivo técnico do item no edital, vez que comprovado que o termo referencial restringe a competitividade 
em afronta aos princípios e normas da Lei 8.666/93 e Decreto 10.024/2019, sugerindo-se a adoção da 
especificacdo de uma fragmentadora convencional, que favorece a competitividade pois é amplamente 
encontrada no mercado. 

Conforme decisões em PDF anexas como a emitida pelo Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso em 
anexo, as especificações acima estilo restritivas pois o termo referencial adotado, aparentemente de forma 
involuntária, remete para o modelo com gaveta alimentadora como a Tilibra 150X (versão GBC ou REXF-
que diferem apenas na voltagem) em detrimento da ampla competitividade, pois impede a oferta ae 
fragmentadoras convencionais que tem especificações melhores, são mais rápidas e com construção mais 
robusta, mas são preteridas em prol de uma especificaça o supérflua (a gaveta automática). 

0 TCU jci se posicionou por meio do processo TC 022.991/2013-1 a respeito de que as especificações exatas 
de um mesmo modelo pode ocasionar direcionamento em mercado em que há pluralidade de fornecedores, 
como o das .fragmentadoras, onde no caso a disputa ficará limitada apenas aos poucos modelos com gaveta 
alimentadora 	como 	a 	TILIBRA 	150X 	(GBC 	e 	REXEL). 
https://contas.tcu.gov.br/juris/Webauris/ConsultarTextual2/Processos.faces?  
textoPesquisa=022.991%2F2013-1& Veja no  link  acima, deliberações do Acórdão AC-2383-35/14-P: 

"Mas é exatamente esse o procedimento que deveria adotar para seguir a 
legislação e os princípios constitucionais de impessoalidade e de isonomia entre os 
licitantes. A empresa pública precisa relacionar, dentre as fragmentadoras 
disponíveis no mercado, aquelas que atendem a sua necessidade. Apenas após essa 
identificaçã o deve elaborar o termo de referência, pois de nada serve aquele cujas 
exigências não são atendidas por nenhum modelo. E, se apenas um equipamento ou 
uma marca atender a especificação, em mercado de oferta diversificada, esse termo 
h supostarnente dirigido portanto, passível de anulação ". 
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Com especificações mínimas que remetem ao modelo TILIBRA 150X, o termo referencial restringe a disputa 
a modelos com gaveta alimentadora e não permite a oferta de fragmentadoras convencionais de melhor 1 
qualidade no certame além do citado modelo TILIBRA 150X e afins, pois embora sejam especfficações 
mínimas, trata-se de uma fragmentadora automática, de oferta restrita no mercado. 

A restrição para os modelos com gaveta alimentadora como o da marca TILIBRA tem sido uma constante 
causa de revogação de licitações ou cancelamento de itens no COMPRASNET, em virtude dos códigos 
CATMAT inseridos no sistema que involuntariamente direcionam o objeto das licitações para este 
fabricante. Prova disso é a recente anulação do item fragmentadoras do pregão n° 2/2020 do Tribunal de 
Contas do Estado do Mato Grosso, UASG: 972002), conforme parecer em anexo e transcrição abaixo: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO AVISO DE CANCELAMENTO DO LOTE 5 
— FRAGMENTADORA - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 02/2020 0 Tribunal 
de Contas do Estado de Mato Grosso, por meio de seu Pregoeiro Oficial, conforme Portaria n° 004/2020, 
de 05.02.2020, publicada no Diário Oficial de Contas, em cumprimento à Lei Federal n° 8.666/93, após 
análise do pedido de impugnação da licitante, visando ampliar a participação de maior número de 
empresas, o pregoeiro comunica o CANCELAMENTO do Item 13 cadastrado no Comprasnet, na qual 
refere ao Lote 05 do Edital, conforme abaixo relacionado: LOTE 5 DO EDITAL — FRAGMENTADORA — 
CANCELADO. ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID. VALOR  UNIT  VALOR GLOBAL I 
FRAGMENTADORA AUTOMATICAMENTE ATÉ 130 FOLHAS; FRAGMENTA ATÉ 6 PÁGINAS NO 
COMPARTIMENTO MANUAL; TRITURA CARTÕES MAGNÉTICOS; POSSUI CESTO COM 
CAPACIDADE DE 26 LITROS; FRAGMENTA NO COMPARTIMENTO MANUAL GARANTIA DE 1 ANO 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO; VOLTAGEM: 127V 18 unid R$ R$ VALOR TOTAL R$ 0 lote 
ora cancelado será objeto de nova licitação, após correção do descritivo, permitindo maior participação e 
observando as necessidades desta Autarquia. IMPORTANTE — Os demais Lotes do pregão relacionado 
permanecem inalterados, cujas propostas serão abertas na data e horário previsto no Edital. 

Diversas unidades tem evitado o direcionamento das especificações em prol da competitividade, ampliando-
se a participação e garantindo acesso aos particulares aos contratos em igualdade de condições, como é o 
caso da Prefeitura de Paulinia/SP que anulou em 24/11/2022 edital direcionado para o modelo de 
fragmentadora 	Tilibra 	modelo 	Autofeed 	(com 	gaveta 	alimentadora): 
http://www.paulinia.sp.gov.br/uploadsleditais/2022/pe-207-2022- 
MANIFESTACAO A IMPUGNACAO ERA OFFICE.pdf 

"PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULNIA Continuação de Protocolado n° 22589/2022  ft.  A Divisão de 
Licitações Tomo ciência da Impugnação referente ao Pregão Eletrônico no 207/2022 — AQUISIÇA' 0 DE 
FRAGMENTADORA DE PAPEL apresentada pela empresa EBA  OFFICE  COMERCIO DE MAQUINAS 
PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ:09.015.414/0001-69, as Os. 170 a 207. 

Em resposta a Impugnação apresentada declaramos que esta Municipalidade preza por todos os princípios 
norteadores do Processo LicitatÓrio, em especial os princípios da Economicidade, Isonomia e 
Competitividade visando sempre a maior economia ao Erário Público com a melhor qualidade possível. 
Sendo que a licitação deve ser conduzida de modo a ampliar a participação do particular, oportunizando 
de forma igualitária que aqueles detentores de capacitação elementar a execução do objeto licitado, 
possam concorrer para a satisfação daquele interesse público. Em resumo a impugnante informa que 
devido ao descritivo do item 01 Fragmentadora ocorre direcionamento para os modelos 300X da Tilibra do 
tipo autofeed, observando todo o exposto na impugnação acolho o pedido e determino a suspensao da data 
designada para a sessão de abertura do referido Pregão, visando a adequação do descritivo para nova 
publicação. Segue para continuidade do processo licitatório com a urgência que o caso requer. SMS, 
24/11/2022." 

Sugere-se que esta Administração reavalie se essa solução é adequada refazendo a pesquisa de preços e 
especificações de acordo com melhores opções no mercado, que dispõe de alta variedade de modelos de 
fragmentadoras bastante superiores, por ser de funcionamento continuo pleno, ininterrupto, isto é, sem 
pausas para resfriamento do motor, alta capacidade de corte e desempenho e de custo mais baixo e baixo 
índice de manutenção, sendo de alta durabilidade, por se tratar de uma máquina robusta cujos mecanismos 
de corte são integralmente fabricados em metal, e não em plástico como as automáticas autofeed, além de 
uma relação de fornecedores especializados e desvinculados para pesquisa de especificações e cotação, pois 
há diversos modelos na categoria em pluralidade de fornecedores, garantindo-se assim além da 
vantajosidade técnica das especificações, também economicidade de prego advinda da disputa de lances: 
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Estes modelos autofeed com gaveta alimentadora são fabricados com engrenagens plásticas de construção 
frágil, é uma máquina que costuma ter problemas com quebra de  peps  por conta disso,  Hi  que a Tilibra 
importa as máquinas da China e vendem aqui no Brasil bem mais caro pois está sem concorrência devido a 
essa gaveta alimentadora. 

(-) 

Pelas razões expostas, recomenda-se que seja retificado o termo de referência do edital, para ser 
expressamente indicado como requisito de aceite, que a fragmentadora possua regime de funcionamento 
continuo mínimo de 60 minuto sem paradas para resfriamento do motor, o que é razoável e proporcional 
considerando o porte da máquina e uma jornada diária de trabalho de 8 horas a que o equipamento ficará 
sujeito a uso em escritório (dentro da repartição), garantindo-se assim não s6 a qualidade do bem, mas 
também a ampla participação de fornecedores, pois há no mercado pluralidade de fornecedores que 
atendam a especifica cão, para evitar problemas de manutenções frequentes decorrente da queima ou mau 
funcionamento. 

DO PEDIDO: 

Ante todo o exposto, o que se requer é que a presente impugnação seja devidamente processada e julgad 
com vistas a deferir o pedido e sanar as irregularidades apontadas com a consequente retificação do edital 
de licitação em acordo com a SUMULA 473 do STF, segundo a qual a Administração deve revogar atos 
inconvenientes e inoportunos e anular os ilegais (Principio da Autotutela)„sugerindo-se o cancelamento do 
item fragmentadora (item 14/16), para que possam ser licitados em futura oportunidade corrigidos, por 
meio de melhor avaliação das especificações e pesquisa de pregos, sem atraso dos demais itens desta 
licitação. Termos em que pede e espera deferimento." 

DA RESPOSTA 

Instado a se manifestar acerca dos questionamentos, em apoio a esta Pregoeira a  Area  Técnica Demandante emitiu o 
seguinte Parecer sobre a matéria (19205193): 

"Trata-se de apreciação e posicionamento do pedido de impugnação 
formulado pela empresa EBA OFICCE COMÉRCIO DE MÁQUINAS PARA 
ESCRITÓRIOS LTDA 19202215 19202333, referente ao Edital do Pregão n° 
43/2023 (19170341), cujo objeto é aquisição de equipamentos de audiovisual 
portáteis, equipamentos fotográficos, dispositivos de edição de imagem, e 
acessórios. 

Não obstante os argumentos apresentados pela empresa e 
reanalisadas as especificações constantes do Termo de Referência 
18871164, especificamente do item 16, este Nuasg entende que o 
instrumento necessita ajustes, no sentido de ampliar a concorrência e 
primar pela qualidade do objeto a ser adquirido. 

Face ao exposto, pugna este Núcleo pelo cancelamento do item em 
questão e prosseguimento dos demais." 

DA CONCLUSÃO 

Pelo exposto, com fundamento no  art.  18 do Decreto n° 5.450/2005 e no ITEM 23 do edital, conhecemos 
da presente IMPUGNAÇÃO, eis que preenchidos os requisitos de admissibilidade para, no mérito, dar- 
lhe provimento, CAUCCIalla0 tl item impugnado (item 16) e prosseguindo com os demais itens, 
mantendo a data de abertura do Pregão Eletrônico n° 43/2023 para o dia 19 de Outubro de 2023, as 14 
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Carla Bezerra Cabral  Schuster  
Pregoeira 	 

Documento assinado eletronicamente por Carla Bezerra Cabral  Schuster,  Técnico Judiciário, em 
16/10/2023, As 19:08 (horário de  Brasilia),  conforme  art.  10, § 2°,  III,  "b", da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no  site  https://sei.trfljus.beautenticidade  informando 
o código verificador 19207440 e o código  CRC  A6344621. 

horas, conforme publicado no Diário Oficial da Unido, Seção  III,  de 06/10/2023. 
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	 comprasnet.gov.br/livre/Pregao/avisos4.asp?qaCod=1100368&texto=T  

Aviso 30/09/2020 16:29:15 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO AVISO DE CANCELAMENTO DO LOTE 5 - FRAGMENTADORA - PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 02/2020 0 Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, por meio de seu 
Pregoeiro Oficial, conforme Portaria n° 004/2020, de 05.02.2020, publicada no Diário Oficial de Contas, em cumprimento 
Lei Federal n° 8.666/93, após análise do pedido de impugnação da licitante, visando ampliar a participação de maior número 
de empresas, o pregoeiro comunica o CANCELAMENTO do Item 13 cadastrado no Comprasnet, na qual refere ao Lote 05 do 
Edital, conforme abaixo relacionado: LOTE 5 DO EDITAL - FRAGMENTADORA - CANCELADO. ITEM ESPECIFICAÇÃO QNTE 
UNID. VALOR  UNIT.  VALOR GLOBAL 1 FRAGMENTADORA AUTOMATICAMENTE ATÉ 130 FOLHAS; FRAGMENTA ATÉ 6 PAGINAS 
NO COMPARTIMENTO MANUAL; TRITURA CARTÕES MAGNÉTICOS; POSSUI CESTO COM CAPACIDADE DE 26 LITROS; 
FRAGMENTA NO COMPARTIMENTO MANUAL GARANTIA DE 1 ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO; VOLTAGEM: 127V 18 
unid R$ R$ VALOR TOTAL R$ 0 lote ora cancelado será objeto de nova licitação, após correção do descritivo, permitindo 
maior participação e observando as necessidades desta Autarquia. IMPORTANTE - Os demais Lotes do pregão relacionado 
permanecem inalterados, cujas propostas serão abertas na data e horário previsto no Edital. Edson Palma Ribeiro Pregoeiro 
Oficial 
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Compras.govbr 

Resposta 22/02/2023 16:59:18 

Recebido o pedido de impugnação do Edital pela empresa EBA  OFFICE  COMÉRCIO DE MAQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA, 
CNP] no 09.015.414/0001-69, partimos para sua apreciação: 1 - DA TEMPESTIVIDADE DO PEDIDO: A solicitação foi 
tempestiva uma vez que a sessão está marcada para o dia 28/02/2023 e o pedido foi recebido por  e-mail  no dia 17/02/2023. 
2 - DOS MOTIVOS DA IMPUGNAÇÃO: A empresa IMPUGNANTE alega, em síntese, que a descrição do item 16, 
fragmentadora, direciona-o para a marca TILIBRA, visto que é a única marca que atende às características requisitadas pelo 
Termo de Referência, restringindo a competitividade e, consequentemente, impossibilitando a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração. Solicita, portanto, o saneamento das possíveis irregularidades, por meio da retificação do 
edital e anexos. 3 - DA APRECIAÇÃO DO PEDIDO: Ante ao questionamento da empresa, cabe-nos esclarecer alguns pontos: 
a. 0  Art.  37 da Constituição Federal de 1988 impõe que a Administração deve obedecer aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. b. Alinhado a esse dispositivo legal, o  Art.  30  da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993 prevê que a licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes  
-ão  correlatos. c. De acordo com o item 1, da alínea a), do inciso XI do  Art.  30  da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, é 
vedada as especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização 
do certame. Nesse sentido e considerando as alegações da empresa impugnante, as quais apresentam fundamentação legal e 
razoável, constata-se a necessidade de retificação da descrição do item 16, fragmentadora, excluindo as especificações 
desnecessárias e supérfluas que direcionam para determinada marca, restringem a competitividade e, consequentemente 
impedem a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. Entretanto, embora haja a possibilidade de alteração 
da descrição do referido item, tal medida inviabilizaria a aquisição dos demais itens de forma célere, visto que seriam 
necessárias: nova pesquisa de mercado para obtenção do valor de referência e a republicação do edital retificado. Diante do 
exposto e alinhado com os princípios supracitados, recomenda-se apenas o cancelamento do item na fase de julgamento das 
propostas, de modo a não prejudicar as demais aquisições objeto desta licitação, bem como as atividades desta 
Administração. 4 - DA DECISÃO: Após análise e baseado nos princípios que norteiam o processo licitatório, este pregoeiro, 
assessorado pelo setor requisitante, decide deferir a impugnação ora apresentada e cancelar o item 16 deste certame com 
base nas elucidações supracitadas. Embora deferido, considerando que o item será cancelado apenas na fase de julgamento 
das propostas, informo que a data de abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances permanece 
inalterada. FELIPE PIFANO DIAS -  Cap,  Pregoeiro da Base de Aviação de Taubate 



RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO INTERPOSTA PEIA EMPRESA: EBA  OFFICE  COMÉRCIO DE 

MAQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

Pregão Eletrônico (SRP) ne 07/2022 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de material permanente para o 6° BATALHÃO 

DE COMUNICAÇÕES e 3° GRUPO DE ARTILHARIA  ANTI  AÉREA, conforme descrição no Termo de 

Referência. 

Pregoeiro: 22  Sgt  EDUARDO JÚLIO MARQUES BEZERRA 

Impugnarrte: EBA  OFFICE  COMÉRCIO DE MAQUINAS PARA ESCRITÓRIO LIDA  

CNN:  09.015.414/0001-69 

1. Dos fatos 

Na data de quatro de janeiro de 2023, foi recebido na Seção de Aquisições, Licitações e 

Contratos do 60  BATALHÃO DE COMUNICAÇÕES Bento Gonçalves/RS,  e-mail  emitido pela em-

presa EBA  OFFICE  COMÉRCIO DE MAQUINAS PARA ESCRITÓRIO LIDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ: 09.015.414/0001-69, pleiteando impugnação ao instrumento convoca-

torio do processo licitatário Pregão Eletrônico n2  07/2022. 

2. Da tempestividade  

Vislumbrando os preceitos legais do artigo 17 do Decreto n2  10,024/19, que regulamenta 

o pregão na forma eletrônica e considerando que a data marcada para a abertura da sessão é o 

dia 10 de janeiro de 2022, a impugnação foi apresentada tempestivamente, pela empresa impug-

nante. 

3. Das alegações apresentadas pela empresa  

A empresa impugnante EBA  OFFICE  COMÉRCIO DE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA ale-
gou que a descrição do item 126 — Fragmentadora — esta direcionada a um fornecedor especifi- 
re e  quo Iccn frtivtr nil roctrInge, 

ministratão  Pública.  

2 r^rnp2tiÇ5rIforinfln o principie /12 igrInnrniz  nn  âmbito da  Ad- 

4. Fundamentatão  

Desprende-se da impugnação apresentada pela EBA  OFFICE  COMÉRCIO DE MAQUINAS 

PARA ESCRITÓRIO LTDA que a descrição do item 126 possui um termo que, realmente, após um 

análise mais detalhada do caso concreto, direciona a um fabricante específico, qual seja "SWiN  

GONE  130X". 



Bento Gonçalves R5, 6 de janeiro 22. 

LIO MARQUES B 
Pregoeiro 

- 
RRA 22 Sgt 

Em uma analise das ofertas existentes no mercado, verificou-se que o termo "SWINGLINE 

130X" pertence a duas marcas: GBC e REXEL, ambas do Grupo TILIBRA, caracterizando, assim, 

uma restrição na competitividade do certame, uma vez que a Administração assume a obrigação 

de seus atos estarem totalmente vinculados ao instrumento convocatório no momento da apre-

ciação das propostas ofertadas para o respectivo item. Todavia, cabe salientar que a alimentação 

automática, de forma alguma, estaria restringindo a competitividade do certame, de forma que 

encontra-se no mercado outros fornecedores aptos ao atendimento desta demanda, e, não se 

vislumbra, salvo melhor juízo, que o item poderia ser enquadrado como item de luxo à luz do De-

creto Federal 10,818/2021, uma vez que não se enquadra no rol taxativo do Inciso 3,  Art  2° dessa 

regulamentação e que essa função facilita, de forma significativa, os trabalhos administrativos 

das diversas seções desta Organização Militar. 

Ainda, vale ressaltar, que a descrição deste item contem vícios que se tornam insanáveis 

neste momento do certame e que julga-se como boa pratica por parte da administração o declí-

nip do mesmo neste processo licitatório para que seja reavaliado e, se for o caso, seja objeto de 

um novo procedimento licitatório após o saneamento das respectivas falhas. 

5. Da Decisão  

Diante do exposto, ressalto o compromisso desta Instituição no cumprimento dos Princípios 

norteadores do Processo Licitatorio e da observância da legislação vigente, e considerando o 

rol taxativo dos  art.  28 a 31 da Lei 8.666/1993 e à luz da Lei 14.133/21, tudo vinculado ao principio  

constitutional  da isonomia, da seleção da proposta mais vantajosa, bem como a vedação aos agen-
tes públicos de prever clausula ou requisitos que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 

competitivo do certame, a pretensão da impugnante apresenta, em sua maioria, fundamentação 
legal. 
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parcial da presente impugnação e julgo conveniente que este item  sera  CANCELADO em momen-

to oportuno no decorrer dos trabalhos atinentes ao certame, sem que haja neste momento a re-

tificação e nova publicação do instrumento convocatório tendo em vista que tal procedimento 

acarretaria um atraso no Plano de Contratação Anual desta Unidade Gestora e que o referido 

item será objeto de analise para uma futura contratação levando  ern  consideração as sugestões 

do impetrante e sempre a luz dos princípios constitucionais que norteiam a Administração Públi-

ca. 

E a analise, 



ESTADO DO PARÁ 
Câmara Municipal de Vitória do Xingu 

PODER LEGISLATIVO 
CNPJ: 34.887.943/0001-08 

Impugnante: EBA  OFFICE  COMÉRCIO DE MAQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
Impugnado: Tales Duan dos Santos Sales 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP N° 9/2023-003-CMVX 

A CÂMARA MUNICIP DE VITÓRIA DO XINGU, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ 34.887.943/0001-08, sediada na Rua José Burlamaque de Miranda, n° 36, Jardim Dali 
Acqua, Vitória do Xingu -  Park  CEP 68383-000, representada neste ato pelo Pregoeiro Oficial, Sr. Tale-
Duan dos Santos Sales, vem apresentar o seu 

PARECER DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO  (RP)  N° 9/2023-003-CMVX 

Em face de razões apresentadas pela empresa EBA  OFFICE  COMÉRCIO DE MAQUINAS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 09.015.414/0001-69, 
sediada na Rua MAJOR SERTORIO, n° 212, VILA BUARQUE.  SAO  PAULO - SP. CEP: 01.222-000. 

1. DOS FATOS 

A empresa supracitada apresentou Impugnação ao edital do Pregão Presencial em epigrafe, que 
tem como objeto REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VITÓRIA DO XINGU/PA. 

Em sede de admissibilidade a empresa apresentou sua impugnação tempestivamente, por isso o 
documento em questão deve ser devidamente analisado e emitido decisão sobre as questões ora suscitadas. 

Desse modo passamos a seguir as considerações deste Pregoeiro. 

2. DO MÉRITO 

2.1 DAS ESPECIFICAÇÕES 

Inicialmente, a impugnante expende suas alegações apontando possíveis vícios da não mais 
fabricação e disponibilidade do produto no mercado do item 78 da planilha do Edital. Posteriormente, 
contesta que o item 78 - FRAGMENTADORA DE PAPEL está direcionado A uma marca/modelo 

Rua José Burlamaque de Miranda, n° 36, Jardim Dali Acqua - CEP: 68.383-000 - Vitória do Xingu -  Pail. 
Pig.:  1 de 2. 



ESTADO DO PARA 
Câmara Municipal de Vitória do Xingu 

PODER LEGISLATIVO 
CNPJ: 34.887.943/0001-08 

especifico. 

A par verificamos que a Administração realmente selecionou um descritivo de uma máquina do 
tipo autofeed (e não industrial), ou seja, de uso em escritório e que puxa as folhas automaticamente. No 
caso, a especificação 130 folhas remete ao modelo Tilibra GBC 150X ou Tilibra Rexel 150X, pois a 
frgamentadora com compartimento para 130 folhas foi descontinuada ha, anos. 

Ainda, o inciso II do  Art.  3° da Lei Federal n° 10.520/2022, que institui o Pregão, *a definição 
do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes 
ou desnecessárias, limitem a competição" (grifo nosso). 

Sendo assim, a descrição do item 78 - FRAGMENTADORA DE PAPEL deverá ser retificada, 
de modo que sejam removidas as especificações desnecessárias, a fim de prezar pelos princípios da 
economicidade e vantajosidade, bem como preservar o principio da legalidade e, além disso, aumentar a 
competitividade do certame. 

3. DECISÃO 

Pelo exposto, em face das razões expendidas acima decido pelo DEFERIMENTO da 
Impugnação e CANCELAMENTO do item 78 do Edital. 

0 item ora cancelado será objeto de nova licitação, após correção do descritivo, permitindo maior 
participação e observando as necessidades desta Casa Legislativa. Os demais itens do pregão relacionado 
permanecem inalterados, cujas propostas serão abertas na data e horário previsto no Edital. 

Vitória do Xingu — PA, 10 de  maw()  de 2023. 

TALES DUAN DOS TFA
irmuasdnoudAitaDlomsesnAteNpToors 

SANTOS 	 SALES:01277371385 

SALES:01277371385 Fecha: 2023.03.10 10:35:04 
-0300' 

TALES DUAN DOS SANTOS SALES 
Pregoeiro Oficial da  Camara  Municipal 

Portaria 013/2023 

Rua José Burlamaque de Miranda, n° 36, Jardim  Dail  Acqua - CEP: 68.383-000 - Vitória do Xingu - Pari.  
Pig.:  2 de 2. 



Avenida Olivia Correa Pedrosa, 520, Centro, Alegre/ES, 29 e =60 
licitacaoalegreagmail.  com  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE - 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICIT/100 E COMPRAS 

lmpugnante: EBA  OFFICE  COMERCIO DE MAQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

Impugnado: Pregoeiro —  Wesley  Gonçalves Assis Filho 

Pregão Eletrônico  (RP)  n° 037/2022 

O MUNICIPIO DE ALEGRE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ 27.174.101/0001-35, sediada no Parque Getúlio Vargas, 01, Centro, Alegre-ES, 

CEP 29.500-000, representada neste ato pelo Pregoeiro Oficial do Município,  Wesley  

Gonçalves Assis Filho, vem apresentar o seu 

PARECER DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO  (RP)  N° 037/2022  

em face de razões apresentadas pela empresa EBA  OFFICE  COMERCIO DE 

MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LIDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o n° 09.015.414/0001-69, sediada na Rua MAJOR SERTORIO, n° 212, VILA 

BUARQUE,  SAO  PAULO — SP, CEP: 01.222-000. 

1. DOS FATOS 

A empresa supracitada apresentou Impugnação ao edital do Pregão Eletrônico 

em epígrafe, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇO para eventual 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 

PERMANENTE (MOBILIA DE ESCRITÓRIO, EQUIPAMENTO INDUSTRIAL E 

PERIFÉRICOS PERMANENTES) VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ALEGRE/ES. 

Em sede de admissibilidade a empresa apresentou sua impugnação 

tempestivamente, por isso o documento em questão deve ser devidamente analisado e 

emitido decisão sobre as questões ora suscitadas. 

Desse modo passamos a seguir As considerações deste Pregoeiro. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE - 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

2. DO MÉRITO 

2.1 DAS ESPECIFICAÇÕES 

Inicialmente, a impugnante expende suas alegações apontando possíveis vícios 

de superfaturamento no item 45 do Edital. Posteriormente, contesta que o item 45 - 

Fragmentadora esta direcionado à uma marca/modelo especifico. 

Quanto à especificação de que a Fragmentadora seja automática, analisamos o 

processo desde o inicio e constatamos que o catálogo confeccionado pelo Setor de 

Compras a época de autuação do processo e encaminhado para as secretarias, já 

constava a descrição de fragmentadora automática. 

Como a confecção da descrição desse item não foi realizada por nenhuma 

secretaria, entendemos que não existe uma necessidade real de algum setor de 

adquirir uma fragmentadora automática. Sendo assim, os problemas das secretarias 

poderão ser resolvidos com outro modelo de fragmentadora comum que tenha menor 

custo e, se possível, maior durabilidade conforme exposto pela lmpugnante em suas 

alegações. 

Conforme o Decreto Federal  re  10.024/2019, que regulamenta o Pregão 

Eletrônico, traz no bojo do inciso II do  Art.  30  que os bens e serviços comuns são bens 

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado. 

Ainda, o inciso II do  Art.  30  da Lei Federal n° 10.520/2022, que institui o Pregão, 

"a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações 

que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessarias, limitem a competição" (grifo 

nosso). 

Sendo assim, a descrição do item 45 — Fragmentadora Automática deverá ser 

retificada, de modo que sejam removidas as especificações desnecessárias, a fim de 

prezar pelos princípios da economicidade e vantajosidade, bem como preservar o 

principio da legalidade e, além disso, aumentar a competitividade do certame. 

3. DECISÃO 

Pelo exposto, em face das razões expendidas acima decido pelo 

DEFERIMENTO da impugnação e CANCELAMENTO do item 45 do Edital.  

Avenida Olivio Correa Pedrosa, 520, Centro, Alegre/ES, 211-010   
licitacaoalegreqmail.com  
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- PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

0 item ora cancelado será objeto de nova licitação, após correção do descritivo, 

permitindo maior participação e observando as necessidades desta Prefeitura. Os 

demais itens do pregão relacionado permanecem inalterados, cujas propostas serão 

abertas na data e horário previsto no Edital. 

Remeto ao chefe do executivo para deliberação final. 

Alegre/ES, 04 de novembro de 2022. 

WESLE 	ALVE SSIS FILHO  
Pre  rr  Oficial do Município  

Port  ria 4.480/2022 

Avenida Olivio Correa Pedrosa, 520, Centro, Alegre/ES, 29.500-000 
licitacaoalegreagrnail.com  



Continuação de Protocolado n° 22589/2022  it  

Divisão de Licitações 

Tomo ciência da Impugnação referente ao Pregão Eletrônico n° 207/2022 — AQUISIÇÃO DE 

FRAGMENTADORA DE PAPEL apresentada pela empresa EBA  OFFICE  COMERCIO DE 

MAQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ:09.015.414/0001-69, as fia. 170 à 207. 

Em resposta a Impugnação apresentada declaramos que esta Municipalidade preza por todos 

os princípios norteadores do Processo Licitatório, em especial os princípios da Economicidade, 

isonomia e Competitividade visando sempre a maior economia ao Erário Público com a melhor 

qualidade  passive!.  

Sendo que a licitação deve ser conduzida de modo a ampliar a participação do particular, 

oportunizando de forma igualitária que aqueles detentores de capacitação elementar 

execução do objeto licitado, possam concorrer para a satisfação daquele interesse público. 

Em resumo a impugnante informa que devido ao descritivo do item 01 Fragmentadora ocorre 

direcionamento para os modelos 300X da Tilibra do tipo autofeed, observando todo o exposto 

na impugnação acolho o pedido e determino a suspensão da data designada para a sessão de 

abertura do referido Pregão, visando a adequação do descritivo para nova publicação. 

Segue para continuidade do processo licitatório com a urgência que o caso requer. 

SMS, 24/11/2022. 

Pereira da ilva 
upenntendente Administrativo 

CO .18214 
Secretaria Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA 

5  
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MUNICÍPIO DE JARAGUARI 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Proc.: 426/2022 
Proc. Licitatitrio: 47/2022 

Folha: 	  

Visto: 	  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N2  426/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: N2  47/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  17/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

1-DO OBJETO: 

Análise técnica-jurídica frente h impugnacio de edital de processo licitatõrio. 

2- DO RELATÓRIO: 

O presente parecer examina processo licitatório, na modalidade pregão eletrônico, 

encaminhado pelo departamento de licitação. O certame tem como objeto o registro de 

pregos para aquisição de materiais permanentes para atender As necessidades de 

Secretarias, Fundos e Gabinete do Prefeito do município de Jaraguari. Ademais, aquisição de 

materiais para premia0o de sorteio voltado aos contribuintes do IPTU/2022 de Jaraguari. 

Houve, em todas as fases do processo, a busca pelo pleno cumprimento dos requisitos 

legais expressos no ordenamento jurídico pátrio, em especial na Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos (Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993). 
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MUNICÍPIO DE JARAGUARI 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Proc.: 426/2022 
Proc. Licitatório: 47/2022 

Folha: 	  

Visto: 

Republicou-se, no dia 30 de setembro de 2022, no Diário Oficial da Associação dos 

Municípios de Mato Grosso do Sul (ASSOMASUL), e no dia 03 de outubro de 2022, no Diário 

Oficial Eletrônico do Estado, o edital do processo licitatório em comento, o qual foi 

impugnado pela empresa EBA  OFFICE  COMÉRCIO DE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA. 

A impugnação foi interposta no dia 10 de outubro de 2022, consoante o expresso na 

datação do  e-mail  recebido pelo departamento de licitação de Jaraguari. 

O artigo 18, do Decreto Municipal ne 914/20, que regulamenta o pregão eletrônico em 

Jaraguari, prescreve: 

• Art.  18 Até dois (2) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão eletrônico. 

A abertura da sessão pública está prevista para o dia 17 de outubro de 2022, o que, 

em conjunto com o dispositivo supratranscrito e a data da impugnação da empresa, permite 

a inferência de que a empresa interpôs sua impugnação tempestivamente, garantindo-lhe o 

direito de resposta em tempo hábil. 

3- DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

A empresa EBA  OFFICE  COMÉRCIO DE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA.  (CNN:  

09.015.414/0001-69), representada por Antenor de Camargo Freitas Júnior (CPF: 

900.949.998-72), impugnou o processo em epígrafe alegando a presença de irregularidades 

constantes no edital. 
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MUNICÍPIO DE JARAGUARI 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Proc.: 426/2022 
Proc. Licitatório: 47/2022 

Folha: 	  

Visto: 

A impugnante aduz que as especificações do objeto não estão adequadas de modo a 

bem descrever o item demandado e que há exigências exageradas eiou desnecessárias que 

tendem a onerar o Estado. 

No decorrer de sua alegação, a empresa expôs, em suma, os seguintes argumentos: 

1. Quanto ao objeto: 

- Há vicio de superfaturamento decorrente de consulta a valores irreais de 

• fornecedores, visto que o item custa em média até R$4.000,00 e o valor estimado pela 

Administração é de R$9.761,67; 

- As especificações do item levarão à aquisição de máquina de qualidade inferior, em 

comparação a outros modelos com preços mais acessíveis. O que a diferencia é apenas uma 

gaveta que comporta até 150 folhas para fragmentação automática. 

2. Vedação legal quanto à aquisição de bens de luxo: a empresa argui, com fulcro no 

Decreto Federal ng 10.818/21, que as fragmentadoras automáticas com compartimento 

autofeed são caracterizadas como bens de luxo, não podendo ser adquiridas pela 

Administração, a fim de não caracterizar ato lesivo ao erário; 

3. HS  direcionamento do certame h marca Tilibra, pois esta é a única marca no 

mercado a oferecer fragmentadora com capacidade de suportar 150 folhas no alimentador 

• 
(automaticamente). 

4. A qualidade do material de fabricação dos pentes raspadores e engrenagens do 

modelo (Tilibra 150 X) direcionado pela Administração é inferior, não sendo metálico, mas 

de polímero, demonstrando-se frágil e de insuficiente durabilidade. 

4- DA RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 

/ SIVA CO 	/Me Wtt MARTINE4 41111* -CZNI1110 . 4tAltÃOVAIrifilit0 
: IWO (*/) 5,14110111.11116, ‘JE011A114 sabbsetrefaragituartmewmtor 
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MUNICÍPIO DE JARAGUARI 
PREFEITURA MUNICIPAL 

GABINETE DO PREFEITO 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Proc.: 426/2022 
Proc. Licitatório: 47/2022 

Folha: 	  

Visto: 	  

O município de Jaraguari visa, em todos os seus processos licitatórios, ao atendimento 

das disposições legais aplicáveis contidas no ordenamento jurídico brasileiro, inclusive 

quanto aos princípios pertinentes, em especial os previstos no artigo 32, da Lei 8.666/93. 

Conquanto haja o intento de realizarem-se todos os procedimentos da licitação isentos 

de irregularidades, o certame está sujeito a inconsistências, as quais podem ser impugnadas 

pelos interessados. 

A empresa impugnante apontou algumas incoerências capazes de macular a licitação 

em epígrafe. Constata-se a necessidade de retificação das especificações do item 

fragmentadora de papel, a fim de evitar a ofensa ao principio da competitividade com o 

consequente direcionamento do certame a determinada empresa. As características do 

objeto da licitação, salvo em casos especiais não cabíveis no processo em questão, não pode 

privilegiar marca especifica, o que ocorreu no processo em comento devido às exigências de 

configuração do objeto. 

Além de evitar cerceamento de competição, a retificação da especificação do item 

poderá proporcionar a aquisição de produto com maior durabilidade. 

Ademais, o valor estimado para o item encontra-se desproporcional. A especificação 

genérica do objeto levou a cotações que não refletem a realidade dos preços praticados no 

mercado. 

Demonstram-se, pois, razoáveis os argumentos expostos pela impugnante. 

Em que pese a possibilidade de reparação dos vícios do processo (retificação das 

especificações do item e nova cotação) e nova publicação do edital, recomenda-se apenas o 

cancelamento do item 41 (fragmentadora de papel) da licitação, porquanto a republicação 

do edital geraria demora na aquisição dos outros itens do certame, o que traria prejuízo ao 

andamento das atividades da Administração que se encontra com desfalque dos materiais 

permanentes que compõem o processo em apreço. 

XI A 001449ALVES WIZ MARMENS, 424s • CENTILO -JAILAVIM•111/24$ 
PONE 0073 3.z.efielt,SIP9 - EMAIL; ipattinotaOlvouraanoriatins.gow-be 



Proc.: 426/2022 

Proc. Licitatório: 47/2022  

Folha: 

Visto: 	  

MUNICÍPIO DE JARAGUARI 

PREFEITURA MUNICIPAL 

GABINETE DO PREFEITO 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

5- CONCLUSÃO: 

Da presente análise, depreende-se que o pleito remetido a este departamento jurídico 

merece prosperar. Todavia, como efeito da impugnação, recomenda-se apenas o 

cancelamento do item, não havendo óbice à prossecução do processo licitatório. 

Por fim, a presente manifestação toma por base exclusivamente os elementos 

que constam nos autos do processo administrativo em epígrafe até a presente data. 

E o parecer. 

Jaraguari—MS, 13 de outubro de 2022. 

DIOGO ALESSI° FARIA CAMPOS CORRÊA 

PROCU ADOR JURÍDICO 

OAB/MS 26745 

I  Art  A GONÇALVES LLUZ MARTINS, 4246 • CENTRO ., JARAGUARI/MS 
FONE (47) 11244'1354 .  EMAIL:  gabbactediojaragnsarl.ms.gov.br  



PARECER TÉCNICO 

Tql 

ASSUNTO: RESPOSTA A IMPUGNAÇÂO 

Requerente: EBA  OFFICE  COMERCIO DE MAQUINAS PARA ESCRITÓRIO 

LTDA. 

Pregão Eletrônico  re  59/2022 

PREFEITURA 
Do moat:Imo 

DE BELA VISTA 
DO PARAÍSO 
ES11ADO DO PARANÁ 

	RELATÓRIO: 

A requerente apresentou impugnação quanto ao descritivo 

constante no item 26, ditando que as especificações do objeto não estão 

adequadas de modo a bem descrever o item em consonância COM a lei de 

licitações. 

Traz que deve ser repudiado eventuais direcionamentos 

quando das especificações técnicas, em consonância com os princípios da 
E  ample  competitividade, da isonomia, da moralidade e da igualdade. •• 

ret— 
Descreve que são vedadas especificações supérfluas ou 

irrelevantes que limitem, frustrem ou restrinjam a competição, mormente no 

caso em análise, não se pode admitir que se frustre ou restrinja a competição,  

	

tea 	no caso, um artmentador automático que é exclusivo de uma marca. 

Requer ao final que a presente impugnação seja deferida para 
• • 	

sanar as irregularidades apontadas com retificação do edital. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A Administração Pública em seu contexto geral diferencia-se 

da iniciativa privada em vários aspectos, em suas relações deve ser respeitado 

inicialmente a base principiológica, legal e doutrinária, por se tratar de um braço 

do Direito Público que não tem um código próprio que trate especificamente da 

matéria. 

	

-a 	 No caso de contratações como no caso em tela, as pedras de 
e 

toque do direto administrativo devem ser, como sempre, respeitadas, sempre 

	

"'D 	 com vista ao interesse público elevado a estandarte indisponivel. 

Ao abrir  urn  processo licitatário todo o cuidado e cautela de Vem \ 

ser colocados em prática, sempre com busca ao já comentado interes 

público, espraiando-se este sobre um certame que não traga discriminacõe 

tt: 



PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO 

DE BELA VISTA 
DO PARAÍSO 
ESTADO no PARANÁ 
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desnecessárias que venham a cercear a participação da maior quantidade de 

--> participantes possível. 

O edital de uma licitação é a lei que regulamenta todo o 

procedimento, devendo ser analisado com estrita atenção pelos participantes, 

com o escopo de alcançar a maior igualdade entre os mesmos, sem olvidar-se 

de que, quanto mais participantes melhor para o interesse público, havendo 

desta feita maior número de propostas e análises plúrimas do edital, para que, 

se necessário for, impugná-lo com vistas a dar-lhe maior legalidade. 

No caso em tela, a requerente apresentou seus fundamentos e 

ao final trouxe seus requerimentos lastreados da devida fundamentação, 

tempestividade e ausência de pressupostos que pudessem excluir a análise da 

impugnação havida em matéria processual. 

Já no que tange ao mérito, a exposição trazida pela requerente 

goza de plena sanidade e equilíbrio, buscando também a maior durabilidade de 

produto adquirido, assim como menor gasto futuro com manutenção. 

Nesse diapasão, recebe-se a presente impugnação e no mérito 

responde-se as interpelações nela contidas, indeferindo o pedido de retificação 

do edital, mas excluindo o item 26 do presente certame,  pelo fato do mesmo 

ocorrer na data de 06 de setembro e existem outros vários itens que se 

encontra em necessidade na Administração não haver mais tempo para 

aguardar prolongamentos no certame. 

Ressaltamos que a presente análise restringe-se a cognição 

acerca da legalidade e interpretação dos textos das leis, sem prejuízos da 

discrícionariedade do Chefe do Poder Executivo na análise do caso. 

Este é o parecer  juridic°,  salvo melhor juizo. 

Bela Vista do Paraíso,  Oa  de setembro de 2022. 

enata  Van Den  Broek Gianvecchio 
Procuradora do Município 

2 
,i 	

14)71 
rthurP  merlon  Santiago da Silva 

sessor Técnico Administrativo 
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P&RMULAR DE AL  1111111111111 

10,000 00 
100O0.COTA.S.R$10,01V,00 

.44EBA OFFICE COM .É1 	'Pk 74114),OIJ1NAA  PARA  Escfar RI° ;41"  
CiNal4J9A115,414/0001-69 

E CAMARGO FRj 	bra 	solteir, maior, nascida 
em 22/1  1R97,S earipre na, residente e domieiliado na Cidade  dc Sao  Paulo, Estado d.e  
Sao  Paulo, a Rua Barao do Triunfo,  if  277 apto 93,  Bairn.)  Campo Belo, CEP 04602--
000, portadora da  cedilla  de Identidade RU  if  33J503.294•-8 SSP/SP c do CPF  if  
380,241028-02, 

ANTENOR  DE  CAMARGO.  PROMS JUNIOR;  brasileno, divorçiadO, 
rzascida ern 0311 ill955,:empresfinio„ roidente e dotniciliado  na Cidade  d So Paubas  
Estado  de Sao Paulo, à Rua tlario d..Tthmfo, if 277 apt() 93, 13altro Carrifio Belo, CEP 
04602-Wit),  portador  &t &Inla de !den-Made R-0 e 7.779.714-0 SSP/SF e do CPF if 
900.949,998-72 

tJUQ abcios da sociedade ampresiria limitada denoininada ERA  OFFICE  
COMÉRCIO DE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LIDA, com aede na Cidade de 
Silo Paulo, Estado de  So  Paulo, a Rua Major Sertório, nu 212, Coliimito 51,I3airro Vila 
Iluarque, CEP O I 222-1000, registrada na Junta Comercial do estado de Sio Paulo sob  if  
35221610846  am  sessito de 27/07/2007 e postetiores alteracties emir atuals sendo a  
Warta  registrada s6b o  if  457478/10-0 ein sessao de 23/1=10, devidanteete irocrita, 
no Cadastro Nacional das Pcssoas Juridica.s sob .o  if  09.015,41410001-69T  iesolvetn,, 
alterarei referido contrato social mediante clinoulas condições seguintes: 

rRIMEIRA. 

Neste ato, a  sec-hi  RENATA CRISTINA DE CAMARGO FREITAS, 
acima  goal  ificada, retira-se édesliga-se da ociedade, cedentioe transferititio totalidade 
de suas quotas sociais ao 56Cii1 11311afleScerttd ANTENOR DE  CAM  A,RGO FREITAS  
JUNIOR,  acima qualificado, dando plena e total quitagAti desensIvalores rebidcks. _  

SECOND* 

O capital social da empresa de R$ 10,000,00 (dez ni1 reai5), dividictv.  el-r1 

1111000 (dez  rail)  cotas : no valor nominal de RS 1.00  (barn read)  cada,  iambi-writ  
integraliZadn cm inoeda torrente do Pais,  flea  cOM a seguinte 

ANTENOR  DE CAM ARGO  FREITAS  JUNIOR 
TOTAL 



PARAGWO PRINIFIRO-t A rpmib1i4aJt& Cada sdcioé restita ao valor de 
stias, quotas" soCiais, ni odos respdricleM solidaiiente  pea  integraliza0a" do capitai 
social notifiiime artlgo 1.052 da Lei  if  30.406 de 10 de janeiro de 2001 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Conforin mmissão determinuda  pelt)  artigo 1,054 da •Lei 
10A06, de 10 de janeiro de 2007, a-o artigo 997 da mtsma legiSta00,  tic*  eVIV.W ql14 
os siScios não respondem subsidiai'iamente pelas obriga0es 30.64LS, 

TERCEIA 

A admitii, 	da sociedade  sera  exercida  ern  juizo  du  fora dele, somente 
pelo sik io ANTENOR DE CAMARGO FREITAS JUNIOXtão somente noSneg6cids  
gut  digam respeito àSociedade, podendo fazer uso no nome empromtriali  sendo-lhes 
vedado o uso para fins estranbos, tais como ovais. endossos ou fianOts, ficanclo 
tesponsavel individualmente s6dio que •infringic a p.roseure clausula.. 

PARAGRAFO; PRIMEIRO= Aa-deliberações dos sÓcio serao tornados em reunião, 
conforme estabelecido no artigo L072 da Lei 1(1.406, de 10 dejaneito de 2002 (Código 
Civil Brasileim). sevido que as, decisaes oureselucões serão registradas no"4Livto de Alas 
de Reuniacsn, Para delibemvaes vididiat„, seta observado o. diSposto no  wt.  1_010 
combinado com osartis L071 •e at:void:us da Lei 10406, de 10 de jimeiro de 2001  

PARÁGRAFO. SEGUNDO; Ressaivndo o diaptmto no art 1,061 e ro§l  ad  artigo 
L063 da lei 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 (ciódigto Civil BriaSileirt5), delibetagbes' 
dos sócios quotistas sedo toinadas:.1—   pelos VOIDiVOITeSp011idenitell,  nõ !Malmo  a tres 
quartos do capital 	para o  cam del  .4) modificação do central° social; b) 

omoritorão„ futalo e disso1140.da sociedade, ou a. cesslo de estado de licraiditgo.;11 
'votos correspond,entes a mais da meta* do capital social, piva o case de .z 

esigriad3o de adininistraddr, realizada através de ato separado; b) destituivdo- do 
adtninistrador; c) i modo esua reanirtunalAo,,  quad&  no estabelecidonocontinuo.; d) 
padido de  con  rtiata; 	pela mainria das votos dos presenie nos  denials  casos 
p1VViltikla na lei. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando 	s deliberatem ein tinanimidade,e por 
erito. assuntosdointetesse• da sociedade„ fies dispensada e realizarrãodereutiiiin, 

-comforme previsto.no artigo 1.072 da Lei 10.406, de 10 janeiro de 2002. 



•"ia 

PRIMEIRA 

A sociedade gira :sob a d mpaçÓ social de: 14EBA  OFFICE  
MERCIOIDE,MAQUINAS PARA ESCRIT0 10 LI DA'. 	sede social nesta 

capOli ito kpa. Major Sertório„ 212,4Conj, 51, Vila Buarque  CT?  01222-0* 

gG111)V114 

A 	jcdade poderiS abrir agincias„liliuis ou suoursais,em qualquerparte 
rler tmtóno niaciOnal, sempre que representar a rnakiria do valor do capital sti6aL 

KURA  

0 objetivo da explotai-lo da sociedade 4ec rriérvio, locavla, eortserto e 
manuteneio d m'aquinas para auton3a0o comereial nnporthçik t exportacdo por C0/11.4- 

iliS ou de terceiros de produtos, obj0t43.5 e adornos th uw pessoal e doméstieo tais 
. malas e inockilas para viagern, presente em geral, bijutcrias, omtlos de sol c 

arrriações Tiara iriculofi  ern  gerai, produtos da linha eletio-eletrónicos. acessários e 
Suprimentos para informatica, objetos  dc  uso  =War  c artigos para escrit&io em geral- 

011,1ART*:  

=0 Capital Sodaisá do RS 10,000,00 (dci 	tettis) dividido 10_ 
(it:14z mil)quotas, no valor mama de-  RS 1.00 (hum real)  (-ado.,  totalmente integralizatla 
neste ato, em moeda correnteno POis'e subscrito da seguinte forma ontre os somos: 

ANTENOR DE  CAM  ARGO FREITAS  JUNIOR  I0,00Q  ggiA15.1k$  if000ml 
TOTAL 	 i0,000 COTAS RS 10.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO; A revottsabilidade de cada s&r4restci o valor de 
- alias quotas sociais, mas  MOM  re5p5ridgfil Solidariammur pola iiucgaliznflo do ‘:apital 

cianforme artigo 1.052 da Lei  re  10.4106 do 10 de-  janeiro  dc  2002, 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Conform  reffasstio determittada pelo artigo 1.054 da Lei 
10406, de 113 de janeiro de 2001 ao-artigo 997 da mesma te aço  heat  expresso que 
<36 AuSe4og  oat,  re-spondem itabsidiar4 rnente pelas obrigaç6es  so 'cilia,  

*UINTA 

-a A sociedade Sierti por tempo iinderermina o, poderido se disver  so  
ququer tempo, cabende o seu patrimiZnio liquido  acs  soco s na ppoic  dc  suas quf,tas 
de capitai 



A adm3nistrart4o da4ciadie,diatedexercicht emju1ü  on  fora delei  walk-rite 
pelt)  sbeici ANTENOR DE CAIVIARGO FREITAS  JUNIOR,  to somenite nosnegbeios 
que digarn naspejto soiie4adi Podendo fazer usci no nome empresariaL sendo-ffies 
vedado o uso para fins estranhos, tais corno 	endossos ott Ea/was, ficando 
responsável andivdw1mnte o sócio que infringir a presente 041mo* 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As deliberacZes dos  Ski  serio tornados em rennião, 
conforme estabelecido no artigo 1.072  di  Lei 10,406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil Brasileiro),  send()  que as decisbeS ou resoluções serão registradasno "Livro de Alas 
de IletittiôctS". Para cie1iherac5es válidas,  *sera  observado o disposto no  art,  1.010 
combinado c0111 o rtigois 1.071 e seguintes da Lei 11'1406, de 10 de janeiro de 2002. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:: Ressalvado o disposto no artigo 1.061 a no,* 1G do artigo 
_063 da ki 10.406„ de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil trailleiro), as deliboraOes-

dos gicios quotistas serio tomadas; 1 - peloa votes coneaponalentes, no  minim  a tr;c10 
quartos do capital social.  pm  t?  caw  de; a) inodifiee0o do conirato tr,ileCiat; h) 
incorporke00,_  fu.:  edissoluiAo da sociedade, ou icessiei dees!atto de 1iquitlaçao;,11 
polo votos correspoindentes a mais  Lt  meta&  girt  capital sociid. para  tai  Ca;Ç.1 de 
deaigriaeio de .adrninistrador. real4a1a atraviiiS de ato separadri; h) deqituiçAO do 
administradnr. e) o nindn e sna renunleraçao. quando  tau  estabelecido jiicontrato; 
pedi 	 ta.,- 	- pela maioria dos  vacs  dos pmsentes„. rioS dentais casos 
previstos na loi. 

PARÁGRAFO IT,RCEÍRO: Querido os socios delgoemrein em un 
as.stantos tk nterease &tsociedade, fica dispensada e realizaw 

=forme previsto no artigo 1.072 da Lei 10A06, de 10 *giro de 2002_ 

O sócio que pretender retirar-seda-sociedark, &Vera comunicar ao outro 
por  carts  rerrada gray&dc Cartório -de  resist°  de Documentos; com antedencia 
mtruin de 60 (sessenta) dias. a sua intenvlo de to ritais Mitinuar nasociedaile, 
Oferecendo aos  'Betel  os, que em igualdade de direitos  Uzi  condkitiea de prefettoda tia  suit  
aquisivio, sendo que seus haveres ser-the-io pagosmodiantraeordo  rote  -txt partmapós - 
Item avaiiacao dO ponto convorcial e.reripaidiVO fundo de comareio., 

imAy4  

Ern  wso de falecunientO de um dos sócios a sociedade no se dissolvetá. 
cabendo aos herdeiros do socio. falecido os direitos previstos pela legislagAn cm Vigor c 
no caso de não haver interesse dos  memos  em cofitirillar na arkeietiadel  caborido Etos 



vi  

A ill:140,de 
Ire si 

sócios podera rt rIiena!tente 
es estabelwii pelalegislação 

ts_') 

ôcir manicsçcntes a prefer:6110o nt qu 	s 	tof4. 

	

,anturn nto até a ,época ce fol0..frkepijk por  -gm  '5alorwo 	1 pagos  ern  
portelos mensais, iguaise:oblvsecutivas creçisd juros legais rorrcço. 

NONA  

D  

Os) administrodor1es) 	ara(in). ic),b as penesdi ki k que nk cstio 
impedidos de exercer a administraca-o dasociedade, por lei eSpocial. ou em virtude de 
eZildena0o 	ou por se encontrart em) sob os efeitos  deb,  a  NM  Tale vede, ainda 
que teraporariairtente, o  mess°  a cargos 	ou por crime folimentar• de 
prevaricacao, peita 	'Suborno., concussio,  peculate.  ou etaitta a .econtanitt popular, 
contra o-sistenia.fmanceiro nacional, contra normas de defew concortincia„ coita as 

relagaes de,consurrio, SpUblicaou a propriedade. 

N0 dia 31 de Dew:Ink:no  death  atio  sera  knantade um Biloupo 
apOs dedUzidasas provisOes Icgais, os luerosou prejuízos  WOO  diVididos tYtt suportados 
J •k 	ócic, uas proporso dos quotas do Capital Social de cado mu.  pollen&  -a critério 
dos meStlitkç pertnanecer em quotas de reservas  pars  apticacões faturas em alifilentO de 
Capital Social, 

DtelMA SEGUNDA  

Nos quatro TIVCSCS SOgointes rn t6rminu do ex.em cio 	iaL os,$ittcios 
dtlheraro sobre as contas e di4ignatio„administrador(e5) quando for o caso. 

te.thiA TErtit.,EDIA 

ia  des&  jánomeado o foro  Sao  PAtito  corn  exelmiTo de qualquer 
mire, por 	rivilegiado que 	ou se to 	para dirimir qualquer  did  a oriundzi dcs 
presente. 
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Patib, 18 do Novernbr d 2022,  

E, poi fareiTi jOstcis condalados ussiOatri o Attekift instrunituto 
particular de Altcraoic Caritiatual era trits' (03)  vias  4e iguat forma eteor  na  preseençaIit 
&la% (02) testeraunbas qua a tit& issistilarn e assinarn pant uepduaiim
teL  $644aito 

FREITAS 3UNIO ANTENOR 

Testexualt: 

António Au 	S 
RG43.736.706 SP,SP 
CPF: 340.667,118-71 

6")1,  
(don aranoaglinni 

RQ 32.82,00o4 SSIVSP 
CPF: 294.548.79105 

tta-dequa- setelharn Firralf) 
CHEW! LE Vite;1114714 

$au 	2i./1M22. Ett test. 
tifol Portivr4 40-n. 

*ZIA, 

C21061 

RENATA CRISTINA --C!kivIA10()FREITAS 

6 	6 
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Especificações Técnicas CF 1317 
Abertura de Inserção em mm 240 
Capacidade Máxima de Folhas ( 75 gr/m2 ) 15 
Formato do Corte Micro-Partículas 
Tamanho do Corte em mm ( L x C ) =20 mm2  2 x 10 
Quantidade de Fragmentos por folha ( A4 — 210 mm x 297 mm) 3.119 
Nível de Segurança ( Norma  DIN  66.399 ) — até 160 mm2  P5 
Potência do Motor em watts 600 
Voltagem em volts 110 ou 220 
Dimensões (AxLxP) em mm 650 x 400 x 310 
Volume do Conteiner em Litros 30 
Peso em Kg 25 

0 

E 

Ca**CD)SECUFQITY 
Primeira Classe em Segurança da Informação 

MÁQUINA FRAGME1VTADORA DE PAPEL  

Security  CF 1317 

Modelo projetado para alta performance 
Compacto e Robusto 

• Solução Projetada para Uso Escritório 
• Mecanismo completo em  Ago  
• Boa Capacidade de Folhas 
• Velocidade Média de Fragmentação 
• Ciclo de Trabalho: Continuo de 60 minutos. 
• Velocidade Media de Fragmentação 23 m/min. 20 Kg/h 
• Multifunções: Início e fim automáticos, parada e reversão 
automática em caso de excesso de papel. 

• Parada automática quando a porta estiver aberta. 
• Led  indicador via painel de cesto cheio, porta aberta, liga/desliga. 
• Fragmenta Clipes, grampos, Cartão,  CD's.  
• Todas as engrenagens em Metal — Pentes raspadores em Metal. 
• Baixo nível de ruído: 58 DB/A. 
• Sistema de rodízios para locomoção. 
• Cesto Tipo Gaveta. 
• Gabinete em ABS 	 Laminas de corte em Aço para Partículas. 

• Sensor de proteção contra sobrecarga e superaquecimento do motor. 
• 01 ano de garantia no equipamento contra defeitos de fabricação 
• 0 equipamento somente estará dentro da garantia legal se utilizado de forma correta seguindo as 

especificações e as orientações do manual de instruções. 

Norma DIN 66.399 = NS 1 ( Max. 12 mm ), NS 2 ( Max. 6 mm ), NS 3 ( Max. 320 mm2 ), NS 4 ( Max. 160 mne ), 
NS 5 ( Max. 30 mm2 ), NS 6 ( Max. 10 mm2), NS 7 ( Max. 5 mm2) 
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4616)  SECURITY  
Primeira Classe em Segurança da Informação 

MÁQUINA  FRAGMENTADORA DE  PAPEL  
SECURITY S 16 New 

• Solução Projetada para Uso Escritório 
• Boa Capacidade de Folhas 4.800 Folhas/h 
• Velocidade Media de Fragmentação -L4. 23 m/min. 20Kg/h 
• Ciclo de Trabalho: Continuo de 30 minutos. 
• Multifunções: Inicio e fim automáticos, parada e reversão 
automática em caso de excesso de papel (evita atolamento de papel), 
• Parada automática quando a porta estiver aberta. 

Fragmenta Clipes, Grampos, Cartão de Credito e Cd's. 
• Botão liga/desliga e reverso manual. 
• Baixo nível de ruído: 58 DB/A. 
• Sensor de sobrecarga térmica e proteção contra superaquecimento. 
• Sistema de rodízios para locomoção. 
• Cesto Tipo Gaveta. 
• Engrenagens e Pentes raspadores mistos. 
• Led  indicador via painel com Sensor de cesto cheio, porta aberta, liga/desliga. 
• 01 ano de garantia no equipamento contra defeitos de fabricação. 

0 equipamento somente estará dentro da garantia legal se utilizado de forma correta seguindo as 
especificações e as orientações do manual de instruções. 

Especificações Técnicas S 16  new  
Abertura de Inserção em mm 240 

Capacidade Máxima de Folhas ( 75 gr/m2 ) 15 
Formato do Corte Partículas 
Tamanho do Corte  ern  mm ( L x C ) = 160 mm2  4x40 
Quantidade de Fragmentos por folha ( A4 - 210 mm x 297 mm) 390 
Nível de Segurança ( Norma  DIN  66.399 ) - ate 160 mm2  04 
Potência do Motor em watts 500 
Voltagem em volts 110 ou 220 
Dimensões em mm 552 x 418 x 340 
Volume do Cesto em Litros 30 
Peso em Kg - com rodízio para locomoção 13 

Norma DIN 66.399 = NS 1 ( Max. 12 mm ), NS 2 ( Max. 6 mm ), NS 3 ( Max. 320 mm2 ), NS 4 ( Max. 160 mm2 ), 
NS 5 ( Max. 30 mm2 ), NS 6 ( Max. 10 mm2), NS 7 ( Max. 5 mm2) 
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(47110 SECURITY  

Primeira Classe em Segurança da Informação 

MÁQUINA FRAGMENTADORA DE PAPEL  

SECURITY 1201  

Modelo projetado para alta performance 

• Solução Projetada para Uso Escritório. 
• Estrutura em Monobloco (Evita quebra de engrenagens e laminas) 
• Boa Capacidade de Folhas 6.000 Folhas/h 
• Velocidade Media de Fragmentação z- 29 m/min. 28 Kg/h 
• Ciclo de Trabalho: Intermitente. 
• Inicio e fim automáticos. 
• Botão para avanço e reversão. 
• Parada automática quando o cesto estiver desafixado. 
• Led  indicador via painel de liga/desliga. 
• Fragmenta Clipes, grampos, Cartão e CD. 
• Compartimento exclusivo para coleta de Cartão de Credito, Cd's/Dvd. 
• Engrenagens e Pentes raspadores mistos. 
• Baixo nível de ruído: 65 DB/A. 
• Alça para locomoção. 
• Sensor de proteção contra sobrecarga e superaquecimento do motor. 
• 01 ano de garantia no equipamento contra defeitos de fabricação 

0 equipamento somente estará dentro da garantia legal se utilizado de forma correta seguindo as 
especificações e as orientações do manual de instruções. 

Especificações Técnicas 1201 

Abertura de Inserção em mm 220 
Capacidade Máxima de Folhas ( 75 gr/m2 ) 15 
Capacidade Máxima de Folhas ( 90 gr/m2 ) papel reciclivel 12 
Formato do Corte Partículas 
Tamanho do Corte em mm ( L x C ) = 190 mm2  5 x 38 
Quantidade de Fragmentos por folha ( A4 — 210 mm x 297 mm) 328 
Nível de Segurança ( Norma  DIN  66.399 ) — ate 160 mm2  P3 
Potência aproximada do Motor em watts 370 
Voltagem em volts 110 ou 220 
Dimensões (AxLxP) em mm 360 x 244 x 366 
Volume do Conteiner em Litros — Aproximadamente 25 
Peso em Kg 6,5  

Norma DIN 66.399 = NS I ( Max. 12 mm ), NS 2 ( Max. 6 mm ), NS 3 ( Max. 320 mm2 ), NS 4 ( Max. 160 mm2 ), 
_ 	_ _ 	_ _ 	_  



Prefeitura de  Seto  Joaquim da Barra 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO APRESENTADA 

EM FACE DE EDITAL DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRAÇÃO N2 3153/2024 — IMPUGNAÇÃO 
PROCESSO N2 2544/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 106/2024. 

OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% EXCLUSIVA PARA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS PERMANENTES E MATERIAIS DE CONSUMO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS ESCOLAS, CRECHES E DEMAIS PRÉDIOS VINCULADOS AO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, COM ENTREGA PARCELADA, 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DE ACORDO COM AS DESCRIÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL." 

IMPUGNANTE: EBA  OFFICE  COMERCIO DE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 09.015.414/0001-69, com sede no município de São 

Paulo/SP. 

1— HISTÓRICO: 

A Administração Municipal de São Joaquim da Barra/SP deu inicio a processo licitatório 

destinado à contratação do objeto em epígrafe. 

A empresa EBA  OFFICE  COMERCIO DE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA., acima 

qualificada, apresentou impugnação ao Edital, alegando em síntese, a existência de suposta cláusula 

restritiva à ampla participação de licitantes interessadas, principalmente quanto as descrições técnicas 

do equipamento que compõe o item 24 do Termo de Referência - Fragmentadora. 

Alegou a impugnante: 

"Quanto ao descritivo, temos que se trata da compra de fragmentadora 
de papel, que conforme o descritivo acima, não existe fragmentadora 
que corte 150 folhas simultaneamente neste valor estimado, pois esta 

capacidade seria industrial. 
Pela descrição, subentende-se que se trata de um modelo com 
"alimentador automático" para 150 folhas, mas na verdade a 
capacidade de corte verdadeira destes modelos é de 10 folhas por vez 
no modelo da marca Aurora é apenas 08 folhas no modelo da marca 
Tilibra (modelos GBC / REXEL AUTO+150X). 
Preliminarmente, o valor de referência de apenas R$ 2.657,63 é muito 

abaixo do praticado pelo mercado, o que indica que este certame 

fracassará, sendo licitado inutilmente, gerando prejuízo operacional 
tanto para as licitantes, como para a Administração, visto que neste 
valor de referência somente serão ofertadas propostas de modelos que 

não atendem a especificação e terão que ser desclassificados, levando o 

certame para a etapa recursal. Sugerimos o cancelamento do item como 

medida preventiva." 

Praça  Prof.  Ivo Vannuchi, S/N — Bela Vista - São Joaquim da Barra SP — CEP 14600-000 
Fone: (0**16) 3810-9000 

licitacao@saojoaquimdabarra.sp.gov.br  



Prefeitura de  Seto  Joaquim da Barra 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

Ao final, requer: 

"Ante todo o exposto, o que se requer é que a presente impugnação seja 

devidamente processada e julgada com vistas a deferir o pedido e sanar 

as irregularidades apontadas com a consequente retificação do edital de 

licitação em acordo com a SÚMULA 473 do STF, segundo a qual a 

Administração deve revogar atos inconvenientes e inoportunos anular 

os ilegais (Principio da Autotutela), sugerindo-se o cancelamento do 

item 24 - fragmentadora, para que possam ser licitados em futura 

oportunidade corrigidos, por meio de melhor avaliação das 

especificações e pesquisa de pregos, sem atraso dos demais itens desta 

licitação" 

2— DA ANALISE DA IMPUGNAÇÃO: 

0 Município de São Joaquim da Barra, dentro das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

zela para que seus atos sigam ao encontro dos princípios norteadores da Administração Pública. 

0 Edital da licitação em questão expressa em seu conteúdo a necessidade identificada pelo 

município para a realização da contratação do objeto pretendido. Tanto o objeto e suas descrições, 

quanto a forma de execução, não foram inseridos no edital de modo aleatório. 

A Administração Municipal elaborou um planejamento prévio, como de costume, para 

determinar as suas respectivas demandas e desta forma detalhar a forma de contratação que melhor se 

adequasse ás suas necessidades, respeitadas, evidentemente, as disposições contidas no ordenamento 

jurídico. 

Para alcançar a proposta mais vantajosa ao interesse público, os entes públicos devem 

buscar a melhor formatação do processo de contratação de modo a sanar as suas necessidades, sempre 

levando em conta o conjunto normativo constante da legislação em vigor. Nesta etapa, a Administração 

Pública estará fazendo uso do seu poder discricionário. 

A discricionariedade da Administração Pública nas licitações verifica-se essencialmente na 

fase interna, quando da elaboração do edital, pois, após a publicação deste, a conduta da Administração 

fica limitada pelo principio da vinculação ao instrumento convocatório, ou seja, esta vinculada ás normas 

e às condições do edital. Um dos primeiros momentos em que se observa a discricionariedade 

administrativa na fase interna da licitação se dá quando a Administração define o objeto a ser contratado 

e suas especificações, documentos necessários para a habilitação das licitantes, forma de execução  etc.  

Quando da opção pelo objeto descrito no edital, respectivas especificações, prazo de 

execução, documentos para a habilitação  etc.,  a Administração Municipal fez uso do seu poder 

discricionário. No que pese a Administragao estar vinculada ao principio da legalidade, ela possui poder 

de escolha dentre mais de uma hipótese possível quando da tomada de decisão. A atuação dos agentes 

públicos está vinculada à lei. No entanto, existe um espaço de deliberação e atuação permitido pela 

própria lei. 

Praga  Prof.  Ivo Vannuchi, S/N — Bela Vista - São Joaquim da Barra — SP — CEP 14600-000 

Fone: (0**16) 3810-9000 

licitacao@saojoaquimdabarra.sp.gov.br  



São Joaquim da Barra, 4 de dezembro de 2024.  
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And  dia . Oliveira 
PireF 	Pregoeira 

Prefeitura de Selo Joaquim da Barra 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

Este é o entendimento consagrado pela Doutrina. 

Sempre que, diante de um caso concreto, a lei oferecer opções à Administração Pública 

que, para realizar sua escolha, deve levar em conta critérios de oportunidade e conveniência e visar o 

atendimento do interesse público e a obtenção de determinado fim, estaremos diante do poder 

discricionário. Assim nos ensina Couto e Silva: 

"Ao fixarem as leis as diferentes competências dos órgãos do Estado, se 

muitas vezes indicam com exatidão milimétrica qual deverá ser a 

conduta do agente público, em numerosíssimas outras lhes outorgam 

considerável faixa de liberdade, a qual pode consistir não só na 

faculdade de praticar ou de deixar de praticar certo ato, como também 

no poder, dentro dos limites legais, de escolher no rol das providências 

possíveis aquela que lhe parecer mais adequada  el  situação concreta." 

COUTO E SILVA, Almiro do. PODER DISCRICIONÁRIO NO DIREITO 

ADMINISTRATIVO BRASILEIRO. Revista de Direito Administrativo, Rio de 

Janeiro, v. 179/180, p. 51-67, jan./jun. 1990. 

No mesmo sentido temos o entendimento do mestre Hely Lopes Meirelles. Vejamos: 

"Poder discricionário é o que o Direito concede à Administração, de 

modo explicito ou implícito, para a prática de atos administrativos com 

liberdade de escolha de sua conveniência, oportunidade e conteúdo". 

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 39. ed. São 

Paulo: Malheiros Editores, 2013. 

A impugnante insurge-se contra as descrições e o valor estimado do equipamento 

relacionado ao item 24 (vinte e quatro) do Termo de Referência. Entretanto, durante a fase de 

planejamento, principalmente quando da orçamentação, a Administração não encontrou qualquer 

problema relacionado à especificação dos equipamentos. 

No caso dos autos não se verifica no instrumento convocatório qualquer cláusula que 

indique ilegalidade, direcionamento ou restrição, fato este confirmado pela própria peça de impugnação 

apresentada que não traz evidência alguma a esse respeito. 

3 - DECISÃO: 

Ante o exposto, decido pelo INDEFERIMENTO da impugnação apresentada, mantendo 

todos os termos do edital do Pregão Eletrônico 106/2024, uma vez que não há qualquer evidência de 

ilegalidade. 

Encaminho os autos ao Departamento Jurídico, para análise e parecer, e após o processo 

segue para o Senhor Prefeito, para decisão final. 

Praga  Prof.  Ivo Vannuchi, S/N — Bela Vista - São Joaquim da Barra — SP — CEP 14600-000 

Fone: (0**16) 3810-9000 

licitacao@saoioaq_uimdabarra.sp.gov.br 



Prefeitura de 5do Joaquim da Barra 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PROCESSO ADMINISTRAÇÃO N°3153/2024 — IMPUGNAÇÃO 
PROCESSO N° 2544/2024. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°106/2024. 

e da Pregoeira. 

providências necessárias. 

GABINETE DO PREFEITO 

Acolho os pareceres do Departamento Jurídico 

Ao Departamento de Licitação para as  

Sao  Joaquim da Barra, 04 de dezembro de 2024.  

Dr. 	agner Jos 	midt  
Prefeito 

Praça  Prof.  Ivo Vannuchi, 5/N - Bela Vista -  Sao  Joaquim da Barra - 5P - CEP 14600-000 
Fone: (0**16) 3810-9000 - Fax: (0**16) 3810-9040 

secretarinesaojoaquimdabarra.sp.gov.br   
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